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A Diretiva Direitos das Vítimas, juntamente com 
as disposições da Diretiva relativa à luta contra 
o terrorismo (capítulo V) e da Diretiva relativa 
à indemnização das vítimas da criminalidade, 
apoiam um quadro geral de direitos para as 
vítimas do terrorismo. A Diretiva relativa à 
luta contra o terrorismo vai além da Diretiva 
Direitos das Vítimas, criando serviços de apoio 
às necessidades específicas das vítimas do 
terrorismo. Os Estados-Membros da UE estão 
vinculados por estes instrumentos, tendo a 
obrigação de os transpor para a legislação 
nacional e de assegurar a sua aplicação na 
prática. Ao fazê-lo, cada Estado-Membro 
deve avaliar como executar estas disposições 
para garantir que as medidas são adequadas 
à situação/às circunstâncias nacionais 
específicas.

O presente manual visa ajudar na aplicação 
prática da legislação da UE em vigor, com base 
nos ensinamentos retirados das respostas a 
ataques terroristas anteriores.

Grupo-alvo e conteúdo
Os decisores políticos e os gestores de serviços 
de apoio que trabalham nos governos, as ONG, 
as organizações de primeira intervenção e os 
prestadores de apoio de segundo nível à escala 
nacional, regional e local são o público-alvo do 
presente manual. 

Estrutura do manual
O primeiro capítulo centra-se nos direitos 
das vítimas do terrorismo. Começa com uma 
introdução sobre o âmbito dos direitos das 
vítimas nos termos das regras da UE, em 
seguida define as necessidades das vítimas 

relacionadas com esses direitos, e termina 
com informações adicionais, que incluem boas 
práticas sobre como direitos específicos podem 
ser implementados e aplicados com sucesso, 
de acordo com as necessidades específicas das 
vítimas do terrorismo.

O segundo capítulo aborda dois grupos 
específicos: as vítimas transfronteiras e as 
crianças.

O terceiro capítulo centra-se nos aspetos 
práticos da organização do apoio às vítimas 
após um ataque terrorista.

Por último, o quarto capítulo descreve as 
atividades do Centro especializado da UE para 
as vítimas do terrorismo, indicando também os 
seus contactos.

INTRODUÇÃO

Nos últimos tempos, a ameaça do terrorismo tem pairado sobre a União Europeia e o resto do mundo. 
A ocorrência, quase regular, de ataques terroristas, perpetrados por bombistas suicidas ou através 
de outros meios, abalou profundamente a sociedade, especialmente porque os cidadãos da UE são 
frequentemente apanhados em tais acontecimentos fora das suas fronteiras nacionais e até das 
fronteiras da UE. A recuperação das vítimas de ataques terroristas pode ser influenciada pelo tipo 
de resposta imediata dos governos, das organizações e dos indivíduos ao ataque e pela forma como 
são apoiadas posteriormente.
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• Sobre os direitos: 
 – Diretiva Direitos das Vítimas
 – Diretiva relativa à luta contra o terrorismo
 – Diretiva relativa à indemnização das vítimas da criminalidade

• Sobre as necessidades: 
 – Ivanković, A., Altan, L., Verelst, A. (2017) How can the EU and 

Member States better help victims of terrorism? 
• Sobre apoio psicossocial: 

 – Vicente Colomina, Aída de (2019) Victims of Terrorism Quality 
Assistance Guide

• Sobre apoio jurídico:
 – Victim Support Europe, APAV (2019) VOCIARE Synthesis Report

• Sobre organizações de vítimas do terrorismo: 
 – RAN (2017) The power of victims of terrorism:  

how to give support 
• Sobre o reconhecimento das vítimas e dados úteis: 

 – MEP Maité Pagazaurtundúa (2019) le livre blanc  
et noir du terrorisme en Europe

Mais informações:

O manual é acompanhado por um anexo 
separado, que se centra nos círculos de 
impacto após um ataque terrorista, no apoio 
psicossocial e psicológico, no reconhecimento e 
na recordação. Embora estes temas não estejam 
diretamente relacionados com os direitos das 
vítimas do terrorismo, de acordo com as três 
diretivas supramencionadas, os ataques mais 
recentes evidenciaram o número crescente 
de questões a abordar após um ataque (de 
preferência, logo na fase de preparação).

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32012L0029
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32017L0541
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=celex:32004L0080
https://www.europarl.europa.eu/RegData/etudes/STUD/2017/596805/IPOL_STU(2017)596805_EN.pdf
https://www.europarl.europa.eu/RegData/etudes/STUD/2017/596805/IPOL_STU(2017)596805_EN.pdf
http://www.interior.gob.es/documents/642012/10510661/Guia_atencion_ingles.pdf/c7e20403-bfb8-4c52-b5a1-b3cbe435e5b6
http://www.interior.gob.es/documents/642012/10510661/Guia_atencion_ingles.pdf/c7e20403-bfb8-4c52-b5a1-b3cbe435e5b6
https://victimsupport.eu/activeapp/wp-content/uploads/2019/08/VOCIARE_Synthesis_Report-web.pdf
https://ec.europa.eu/home-affairs/sites/homeaffairs/files/what-we-do/networks/radicalisation_awareness_network/about-ran/ran-rvt/docs/ran_rvt_power_victims_terrorism_how_to_give_support_12-13_09_2017_en.pdf
https://ec.europa.eu/home-affairs/sites/homeaffairs/files/what-we-do/networks/radicalisation_awareness_network/about-ran/ran-rvt/docs/ran_rvt_power_victims_terrorism_how_to_give_support_12-13_09_2017_en.pdf
http://www.bruxelles2.eu/wp-content/uploads/2019/03/livreblancnoirterrorismefr.pdf
http://www.bruxelles2.eu/wp-content/uploads/2019/03/livreblancnoirterrorismefr.pdf
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Características principais

As principais características influentes 
incluem: 

• a escala (uma única vítima ou um grande 
número de vítimas)

• a localização (ambiente aberto ou fechado; 
um ou mais pontos de ataque)

• o momento/a duração (durante horas ou 
dias consecutivos, durante o dia/a noite/a 
hora de ponta)

• as armas utilizadas

• os grupos-alvo

• o grau de organização dos terroristas

Independentemente das características do 
ataque, é necessária uma preparação minuciosa 
para assegurar que a crise é gerida de acordo 
com as normas da UE em matéria de direitos 
das vítimas.

Escala
A escala do ataque (o número de mortos ou 
feridos) varia. No ataque de Halle em 2019, 
duas pessoas foram mortas e duas ficaram 
gravemente feridas; em Barcelona, em 2017, 
houve 15 mortos e 131 feridos; e em Paris, em 
2015, 130 mortos e 368 feridos. Quanto maior 
for o número de vítimas, mais recursos serão 
necessários durante a fase de resposta a 
emergências (por exemplo, camas hospitalares) 
e a longo prazo (por exemplo, nos processos 
penais, serviços profissionais de saúde mental, 
prestadores de informações e de apoio). Quanto 
maior for o ataque, maior será a atenção dos 

meios de comunicação social no que respeita 
às vítimas, às suas famílias e à sociedade.

Localização
No passado recente, os ataques concentraram-
se, geralmente, numa determinada zona 
circunscrita. No entanto, durante os ataques 
de Paris, em novembro de 2015, ocorreram seis 
ataques distintos em localizações diferentes 
num curto espaço de tempo. O facto de 
haver múltiplos locais, em recintos fechados 
e abertos, e o número de vítimas criaram um 
ambiente caótico: a identificação das vítimas e 
a segurança dos locais individuais exigiu uma 
gestão complexa dos vários serviços envolvidos.

Momento/duração
No caso dos ataques terroristas múltiplos 
e relacionados, os ataques consecutivos 
ocorreram, geralmente, algumas horas após o 
primeiro. Contudo, os ataques em Barcelona, 
em 17 de agosto de 2017, foram seguidos de um 
ataque em Cambrils, a cerca de 100 quilómetros 
a sul, no dia seguinte. Na Ásia e no Médio Oriente, 
os ataques seguintes foram calculados para 
atingir as equipas de primeira intervenção e os 
ajudantes.

Armas
As bombas não são a única arma utilizada pelos 
terroristas, que também conduzem camiões 
contra multidões, abatem aviões com mísseis, 
e utilizam coletes suicidas, facas, armas de 
fogo, agentes químicos, biológicos, radiológicos 
ou nucleares (QBRN), etc. Cada arma tem um 

ATAQUES TERRORISTAS

O terrorismo está em constante evolução, 
uma vez que os seus autores, métodos e alvos 
estão sempre a mudar. As características de 
um ataque influenciarão a escala da resposta 
e o seu impacto nas vítimas e comunidades 
locais, regionais, nacionais ou internacionais 
associadas.
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impacto diferente nas suas vítimas e exigirá 
uma resposta diferente: por exemplo, o ataque 
de Nice, perpetrado com um camião, deu 
origem a uma nova abordagem na definição de 
vítimas elegíveis para indemnização, e o governo 
francês delineou zonas em redor do local do 
ataque para ajudar a criar listas de vítimas. 

 
Grupos-alvo e organização
Várias ideologias motivam os terroristas a 
realizar ataques: por exemplo, o antissemitismo 
(Halle, Alemanha, em 2019), o jiadismo 
(Londres, Reino Unido, em 2019), o extremismo 
de direita (Hanau, Alemanha, em 2020), etc. O 
relatório anual da Europol sobre a situação e 
as tendências do terrorismo (TE-SAT) refere 
grupos terroristas jiadistas, etnonacionalistas 

e separatistas, de esquerda e anarquistas, de 
direita e monotemáticos, além de um novo 
grupo de ataques cometidos por organizações 
informais ou «lobos solitários».

Ciberterrorismo
A Internet também pode ser utilizada para 
fins terroristas, como ameaçar indivíduos, 
organizações ou governos de violência, que 
pode resultar em danos corporais ou perda de 
vidas, ou através de perturbações em grande 
escala de redes informáticas. O presente 
manual não aborda explicitamente estas 
formas de terrorismo. No entanto, a preparação 
para tais ataques, e o apoio às suas vítimas, são 
semelhantes aos dos ataques terroristas «fora 
de linha».

 – Europol, Relatório TE-SAT, 2020.
 – Instituto para a Economia e Paz, Índice Mundial de Terrorismo, 

2019.

Mais informações:

https://www.europol.europa.eu/activities-services/main-reports/european-union-terrorism-situation-and-trend-report-te-sat-2020
https://www.visionofhumanity.org/wp-content/uploads/2020/11/GTI-2019-web.pdf
https://www.visionofhumanity.org/wp-content/uploads/2020/11/GTI-2019-web.pdf
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NECESSIDADES DAS VÍTIMAS

O considerando 16 da Diretiva Direitos das Vítimas 
aborda especificamente as necessidades das 
vítimas do terrorismo, que sofreram danos 
físicos ou psicológicos, em ataques cujo objetivo 
consistia em atentar contra a sociedade. Devido 
à natureza dos crimes que contra elas foram 
cometidos, as vítimas do terrorismo podem 
precisar de especial consideração, apoio e 
proteção. Por conseguinte, os Estados-Membros 
devem prestar atenção às suas necessidades 
e esforçar-se por proteger a sua dignidade e a 
sua segurança.

Conforme especificado no considerando 271 
da Diretiva relativa à luta contra o terrorismo, 
os Estados-Membros deverão adotar medidas 
de proteção, apoio e assistência que atendam 
às necessidades específicas das vítimas do 
terrorismo, nos termos da Diretiva Direitos das 
Vítimas e das clarificações da Diretiva relativa 
à luta contra o terrorismo.

1 No contexto da legislação da UE, os considerandos 
fornecem informação contextual e fundamentação para a 
inclusão de determinados artigos em atos legislativos.

NECESSIDADES
INDIVIDUAIS

NECESSIDADES DAS 
VÍTIMAS

DO TERRORISMO

NECESSIDADES DE 
TODAS AS VÍTIMAS

Níveis de necessidades
Para compreender as necessidades das vítimas 
do terrorismo, é importante saber que existem 
diferentes níveis de necessidades. O primeiro 
nível consiste nas necessidades de todas as 
vítimas de crimes. O segundo consiste em 
necessidades específicas devido à natureza 
do ataque terrorista. O terceiro nível de 
necessidades depende dos fatores pessoais e 
ambientais da vítima individual.

O apoio de emergência às necessidades 
das vítimas imediatamente após um ataque 
terrorista é extremamente importante: os 
sobreviventes precisam de estar seguros e 
protegidos, de receber assistência médica e 
psicológica de emergência, comida e bebida.
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 – Dolci, L. (2018) A Victimless Crime? A Narrative on Victims  
of Terrorism to build a case for support 

 – INVICTM, Relatório do simpósio: Supporting Victims of 
Terrorism, 2018.

 – RAN (2018) Enhancing the resilience of victims after  
terrorist attacks

Mais informações:

As necessidades não urgentes de todas as vítimas de 
um crime são divididas em cinco grandes categorias:

RECONHECIMENTO 
E RESPEITO

APOIO,
INCLUINDO

INFORMAÇÃO
PROTEÇÃO ACESSO À 

JUSTIÇA
INDEMNIZAÇÃO E 

REPARAÇÃO

Necessidades das vítimas do 
terrorismo
Depois de prestados os cuidados de 
emergência às vítimas do terrorismo, as suas 
necessidades específicas, relacionadas com as 
cinco categorias acima referidas, podem ser 
avaliadas. Estas necessidades podem diferir ou 
ser mais intensas quando comparadas com as 
das vítimas de outros crimes dolosos:

1. Reconhecimento e respeito: enquanto víti-
mas do terrorismo.

2. Apoio: cuidados médicos, acompanha-
mento psicológico e pós-traumático espe-
cializado, informação, assistência prática, 
assistência jurídica, apoio em matéria de 
comunicação (meios de comunicação so-
cial), apoio de pares, etc.

3. Proteção: física, contra a vitimização se-
cundária.

4. Acesso à justiça: participação segura no 
processo penal.

5. Indemnização e reparação: compensação 
financeira e ajuda com o impacto finan-
ceiro de um ataque terrorista. A reparação 
inclui processos globais de recuperação e 
justiça reparadora.

Necessidades individuais
As necessidades individuais das vítimas 
dependerão das suas características pessoais 
(vitimização anterior ou eventos de vida 
stressantes); da sua saúde (mental); da 
sua rede de relações sociais; da situação 
socioeconómica; da situação transfronteiriça; e 
de fatores de tensão diários. Estas necessidades 
evoluirão ao longo do tempo, pelo que atender 
às necessidades das vítimas do terrorismo exige 
uma abordagem individualizada e centrada na 
vítima.

https://repository.graduateinstitute.ch/record/295255?_ga=2.205289616.1858829904.1596051964-1823394907.1596051964
https://repository.graduateinstitute.ch/record/295255?_ga=2.205289616.1858829904.1596051964-1823394907.1596051964
https://www.un.org/victimsofterrorism/sites/www.un.org.victimsofterrorism/files/invictmsymposiumreport2018.pdf
https://www.un.org/victimsofterrorism/sites/www.un.org.victimsofterrorism/files/invictmsymposiumreport2018.pdf
https://ec.europa.eu/home-affairs/sites/homeaffairs/files/what-we-do/networks/radicalisation_awareness_network/about-ran/ran-rvt/docs/enhancing_resilience_victims_after_terrorist_attacks_032018_en.pdf
https://ec.europa.eu/home-affairs/sites/homeaffairs/files/what-we-do/networks/radicalisation_awareness_network/about-ran/ran-rvt/docs/enhancing_resilience_victims_after_terrorist_attacks_032018_en.pdf
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DEFINIÇÕES AO ABRIGO DA 
LEGISLAÇÃO DA UE
Vítima do terrorismo
O considerando 27 da Diretiva relativa à luta 
contra o terrorismo apresenta uma definição de 
vítimas do terrorismo que está em consonância 
com a constante da Diretiva Direitos das Vítimas.

O artigo 2.º da Diretiva Direitos das Vítimas 
define uma vítima do terrorismo como:

• uma pessoa singular que tenha sofrido um 
dano, nomeadamente um dano físico, mor-
al ou emocional, ou um prejuízo material, 
desde que diretamente causados por uma 
infração terrorista, ou

• um familiar de uma pessoa cuja morte tenha 
sido diretamente causada por uma infração 
terrorista e que tenha sofrido um dano em 
consequência da morte dessa pessoa.

Os familiares das vítimas sobreviventes do 
terrorismo, tal como definidos no artigo 2.º, têm 
o direito de aceder a serviços de apoio às vítimas 
e a medidas de proteção nos termos da Diretiva 
Direitos das Vítimas.

Nota: a utilização da palavra «vítima» nem sempre 
é apreciada por aqueles que sobreviveram ou 
que foram, de alguma outra forma, afetados por 
ataques terroristas. Estas pessoas podem não 
se identificar como vítimas, apesar dos traumas 
graves que sofreram, e ver-se a si próprias 
como «sobreviventes» que, na realidade, são. No 
entanto, por razões práticas, o presente manual 
identificará as pessoas envolvidas através da 
palavra «vítima».

Infrações terroristas
O artigo 3.º, n.º 2, da Diretiva relativa à luta contra o 
terrorismo define infrações terroristas como atos 

dolosos que, pela sua natureza ou pelo contexto 
em que são cometidos, sejam suscetíveis de 
afetar gravemente um país ou uma organização 
internacional, quando praticados com o objetivo 
de a) intimidar gravemente uma população; 
b) compelir de forma indevida os poderes 
públicos ou uma organização internacional a 
praticarem ou a absterem-se de praticar um ato; 
ou c) desestabilizar gravemente ou destruir as 
estruturas políticas, constitucionais, económicas 
ou sociais fundamentais de um país ou de uma 
organização internacional.

Entre esses atos dolosos figuram (artigo 3.º, n.º 
1):

• as ofensas contra a vida humana, suscetíveis 
de causar a morte, ou contra a integridade 
física da pessoa;

• o rapto ou a tomada de reféns;

• a destruição em massa de instalações 
governamentais ou públicas, dos sistemas 
de transporte, de infraestruturas, de locais 
públicos ou propriedades privadas, sus-
cetível de pôr em perigo vidas humanas ou 
de provocar prejuízos económicos consid-
eráveis;

• a captura de aeronaves, navios ou outros 
meios de transporte coletivo ou de merca-
dorias;

• o fabrico, a posse, a aquisição, o transporte, 
o fornecimento ou a utilização de explosivos 
ou armas, incluindo armas químicas, biológi-
cas, radiológicas ou nucleares;

• a libertação de substâncias perigosas ou a 
provocação de incêndios, inundações ou ex-
plosões que tenham por efeito pôr em perigo 
vidas humanas;

• a perturbação ou a interrupção do abas-
tecimento de água, de eletricidade ou de 

1.1 VÍTIMA DO TERRORISMO – DEFINIÇÃO E IMPACTO

1. OS DIREITOS DAS VÍTIMAS 
DO TERRORISMO

A Diretiva 2012/29/UE estabelece normas mínimas relativas aos direitos, ao apoio e à proteção das vítimas 
da criminalidade. É geralmente designada por Diretiva Direitos das Vítimas. Descreve os direitos das 
vítimas e dos seus familiares diretos a informação, apoio, proteção e direitos processuais em processo 
penal. Aplica-se a todas as vítimas de todos os crimes, mas presta especial atenção às mais vulneráveis, 
incluindo as vítimas do terrorismo. É complementada pela Diretiva (UE) 2017/541 relativa à luta contra o 
terrorismo (geralmente designada por Diretiva relativa à luta contra o terrorismo).
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qualquer outro recurso natural fundamental 
que tenha por efeito pôr em perigo vidas 
humanas;

• a interferência ilegal num sistema que afete 
um número significativo de sistemas de 
informação ou cause danos graves; a inter-
ferência ilegal num sistema ou nos dados 
cometida contra um sistema de informação 
que constitua uma infraestrutura crítica (Di-
retiva 2013/40/UE relativa a ataques contra 
os sistemas de informação).

Ou a ameaça de praticar um dos comportamentos 
supramencionados.

IMPACTO DOS ATAQUES 
TERRORISTAS NAS VÍTIMAS

Todas as vítimas de todos os crimes violentos 
sofrem consequências físicas, para a saúde 
mental, e financeiras; no entanto, o impacto nas 
pessoas presentes num ataque terrorista significa 
que a violência da sua experiência é diferente da 
dos seus pares. 

Consequências físicas
Os terroristas pretendem que os seus ataques 
causem muitas vítimas, como indicam as armas 
que utilizam (armas de fogo, explosivos). Por 
conseguinte, a taxa de letalidade num ataque 
terrorista é relativamente elevada e os ferimentos 
são geralmente graves.

Consequências para a saúde 
mental
Depois de um ataque terrorista, as vítimas 
sentem níveis de medo e ansiedade que podem 
não provocar problemas psicológicos, mas que 
podem ter consequências comportamentais, 
relacionais e financeiras. Os diagnósticos de stress 
pós traumático são frequentes nestas situações. 
As vítimas podem reviver o acontecimento, ter 
pensamentos indesejados, intrusivos e repetitivos, 
hiperexcitação, entorpecimento emocional e/
ou evitar estímulos que as façam recordar a 
experiência traumática.

Consequências financeiras
As vítimas do terrorismo podem sofrer 
ferimentos graves, que estão ligados a uma 
(maior) probabilidade de desenvolverem uma 
perturbação psicológica. Tal implica que os 
custos relacionados com a vitimização serão mais 
elevados (para as vítimas, para os seus bens, para 
as seguradoras e/ou para o governo).

Acontecimentos futuros
Embora o risco de envolvimento noutro ataque 
terrorista seja relativamente pequeno, a perceção 
desse risco pode ser alta. Por conseguinte, as 
vítimas podem experienciar sentimentos de 
insegurança, especialmente se sofrerem de uma 
perturbação de stress pós-traumático (PTSD). 
A perceção do risco e a presença de PTSD 
contribuem para os danos psicológicos causados 
pelo terrorismo.

Grupos de risco
Traumatismos físicos ou psicológicos anteriores, 
perturbações mentais existentes, a falta de 
apoio social e um baixo status socioeconómico 
podem levar a um maior impacto psicológico 
nas vítimas. As crianças e os grupos minoritários 
correm um maior risco de desenvolver problemas 
psicológicos. As crianças estão em risco quando 
são demasiado novas para conseguir expressar 
verbalmente os seus sintomas ou quando a 
capacidade dos pais para as apoiar é reduzida. 
Os grupos minoritários correm um risco mais 
elevado quando a sua literacia em saúde é baixa 
ou caso tenham sofrido traumas semelhantes no 
passado.

Perda e luto
A perda súbita e a morte violenta de um 
ente querido num ataque terrorista podem 
provocar reações psicológicas complicadas nos 
familiares, que podem ainda ser agravadas pelas 
especificidades de um ataque terrorista: por 
exemplo, ter de identificar um corpo gravemente 
ferido.

 – Letschert, R.M., Staiger, I., Pemberton, A. (2010) Assisting 
victims of terrorism: towards a European standard of justice

 – Damiani, C., Victime et traumatisme, in Tigrane Tovmassian, L., 
& Bentata, H. (2013) Le traumatisme dans tous ses  
éclats, p. 61-70

Mais informações:

https://www.researchgate.net/publication/226102113_Compensation_and_Reparation_for_Victims_of_Terrorism
https://www.researchgate.net/publication/226102113_Compensation_and_Reparation_for_Victims_of_Terrorism
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OS DIREITOS DESCRITOS

A Diretiva Direitos das Vítimas garante às 
vítimas o direito de receber informações a 
partir do primeiro contacto com as autoridades 
competentes (artigo 4.º). Tal diz respeito a 
informações sobre: apoio disponível; proteção, 
nomeadamente medidas de proteção; 
aconselhamento jurídico, apoio judiciário 
e qualquer outro tipo de aconselhamento; 
indemnização; interpretação e tradução; como 
contactar as pessoas responsáveis pelo seu 
processo, e comunicar sobre ele.

O artigo 3.º da mesma diretiva apoia as vítimas 
com o direito de compreender e de ser 
compreendido. Os Estados-Membros devem 
assegurar que qualquer comunicação com 
as vítimas, oral, escrita, ou de outra forma 
adequada, seja efetuada numa linguagem 
simples e acessível. Essa comunicação deve 
ter em conta as características pessoais das 
vítimas, nomeadamente qualquer deficiência 
ou necessidades linguísticas específicas.

O artigo 24.º, n.º 3, alínea b), da Diretiva relativa à 
luta contra o terrorismo refere que qualquer apoio 
oferecido às vítimas deve incluir aconselhamento 
e informação sobre quaisquer questões jurídicas, 
práticas ou financeiras relevantes. Tal inclui o 
exercício do direito à informação das vítimas do 
terrorismo que residam num Estado-Membro 
diferente daquele em que foi cometida a infração 
terrorista (artigo 26.º).

Os Estados-Membros devem assegurar uma 
resposta global às necessidades específicas das 
vítimas do terrorismo (considerando 29 da Diretiva 
relativa à luta contra o terrorismo). Para tal, podem 
criar um sítio Web único (continuamente atualizado), 

que preste todas as informações relevantes, bem 
como um centro de apoio em caso de emergência 
às vítimas e seus familiares, que preste primeiros 
socorros psicológicos e apoio emocional.

O artigo 6.º da Diretiva Direitos das Vítimas dá 
às vítimas o direito de receber informações 
sobre:

• qualquer decisão de não prosseguir ou 
de encerrar uma investigação, ou de não 
deduzir acusação contra o autor do crime 
[artigo 6.º, n.º 1, alínea a)],

• qualquer sentença final proferida em julga-
do [artigo 6.º, n.º 2, alínea a)].

As informações supramencionadas devem 
incluir a fundamentação da decisão em causa 
ou um resumo dessa fundamentação, exceto 
nos casos de decisão proferida por um júri 
ou de decisão cuja fundamentação seja 
confidencial.

• a data e o local do julgamento e a natureza 
da acusação deduzida contra o autor do 
crime [artigo 6.º, n.º 1, alínea b)],

• como manter-se atualizadas sobre o anda-
mento do processo penal [artigo 6.º, n.º 2, 
alínea b)].

As autoridades competentes ficam vinculadas 
pelo desejo das vítimas de receberem ou não 
informações, a não ser que essas informações 
devam ser prestadas em virtude do direito da 
vítima de participar ativamente no processo 
penal. Os Estados-Membros devem autorizar as 
vítimas a alterar a sua pretensão em qualquer 
momento, e devem ter em conta essa alteração 
(artigo 6.º, n.º 4).

1.2 DIREITOS DAS VÍTIMAS DE ACESSO À INFORMAÇÃO
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AS NECESSIDADES DAS VÍTIMAS DO TERROR-
ISMO RELACIONADAS COM ESSES DIREITOS

PROTEÇÃORECONHECIMENTO 
E RESPEITO

ACESSO À 
JUSTIÇA

INDEMNIZAÇÃO E 
REPARAÇÃO

APOIO,
INCLUINDO

INFORMAÇÃO

EXEMPLOS DE APLICAÇÃO PRÁTI-
CA/INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Na prática, é essencial disponibilizar sempre 
informações às vítimas do terrorismo. A 
informação tranquiliza as vítimas, ajuda-as 
a compreender e a tomar decisões, e apoia a 
sua recuperação. A prestação de informações 
adequadas e oportunas sobre o ataque terrorista 
e as suas consequências é importante para as 
vítimas e para os seus familiares.

As autoridades estatais desempenham um papel 
crucial na prestação de informações precisas 
após um ataque. A informação governamental 
é mais eficaz quando é coordenada com 
intervenientes da sociedade civil, empresas de 
comunicação social, média sociais, etc.

As informações podem ser divididas em:

1. Direitos e serviços, ações e expectativas - 
conforme exigido pelas normas da UE;

2. Informações factuais e temáticas sobre 
o ataque, a situação atual, e o estado de 
familiares;

3. Formas de lidar com o ataque (incluin-
do tranquilização e psicoeducação sobre 
reações normais e sugestões práticas para 
incentivar um comportamento saudável).

O artigo 3.º da Diretiva Direitos das Vítimas 
exige que as informações sejam fáceis de 
compreender. Para aplicar prontamente este 
requisito, a informação deve estar disponível 
em múltiplos formatos. A escolha do meio 
de distribuição das informações deve ser 
feita cuidadosamente, especialmente no que 
respeita a grupos potencialmente vulneráveis, 
como os idosos e as crianças.

Fontes fidedignas
As informações devem ser claras e fiáveis, 
e prestadas por fontes fidedignas. A Diretiva 
relativa à luta contra o terrorismo recomenda, 
no considerando 29, que as autoridades 
nacionais criem um sítio Web, que pode ser 
complementado por linhas de apoio, contas 
oficiais do Twitter (polícia, presidente da câmara, 
cidade, etc.). As informações a médio e longo 
prazo abrangerão vários temas, desde questões 
jurídicas a conselhos práticos sobre como seguir 
em frente. As informações sobre os direitos e 
serviços terão, muitas vezes, de ser repetidas 
e de estar disponíveis em diferentes formatos 
à medida que as necessidades das vítimas e 
a sua capacidade de resposta à informação 
vão mudando. As informações para as vítimas 
também podem ser partilhadas através de 
canais especificamente designados: reuniões 
de moradores, reuniões à porta fechada para 
grupos de sobreviventes, informações enviadas 
por correio, folhetos, sítios Web ou fóruns 
fechados.

Centros de informação
Recomenda-se que as vítimas do terrorismo 
disponham de um ponto de contacto único 
e centralizado, que coordene o trabalho de 
todos os envolvidos no apoio e proteção das 
vítimas. Além disso, um sítio Web específico, 
que forneça todas as informações pertinentes, 
pode funcionar como um balcão único, ou ser 
apoiado por um, constituindo um centro onde 
é fornecida toda uma gama de serviços (por 
exemplo, psicossociais, jurídicos, médicos e 
financeiros) imediatamente após um ataque. 
Em França e Espanha, tais sítios Web estão 
permanentemente disponíveis, enquanto a 



Manual da UE sobre as vítimas do terrorismo 11

 – Délégation Interministérielle à l’Aide aux Victimes (2020) 
Rapport d’activité 2018-2019

 – Vous êtes victime de terrorisme
 – Help after a terrorist attack (disponível em nove línguas)
 – Alemanha: localização em linha da página Web dark site
 – Víctimas de terrorismo
 – Gabinete de Informação e Assistência às Vítimas de 

Terrorismo da Audiência Nacional em Espanha - Ministério da 
Justiça

 – Guide pour les victimes belges d’une 
attaque terroriste à l’étranger (NL/FR)

 – Portal Europeu da Justiça: direitos das vítimas de crimes em 
processo penal - Espanha

Mais informações:

Bélgica tem um para cidadãos que são vítimas 
de um ataque terrorista no estrangeiro.

 
Logo após um ataque terrorista em grande 
escala, os familiares podem reunir-se perto 
do local do incidente, ou de outros locais 
semelhantes, à procura de informações sobre 
os seus entes queridos que possam ter estado 
envolvidos. Os centros de acolhimento de 
familiares e amigos e os centros de atendimento 
telefónico, concebidos para recolher e prestar 
informações, e criados diretamente após um 
ataque terrorista, têm sido muito eficazes a 
ajudar as pessoas que aguardam notícias.

Em França, a Delegação Interministerial de 
Apoio às Vítimas (DIAV) criou um balcão único 
em linha para prestar todas as informações 
necessárias às vítimas do terrorismo, 
especificamente sobre as medidas a tomar no 
rescaldo de um ataque terrorista. As vítimas 
são incentivadas a preencher um formulário 
em linha com os seus dados pessoais e 
documentação de apoio, o que facilitará o 
seu pedido de indemnização e reembolso dos 
custos. Estas informações foram traduzidas 
para inglês e espanhol para os estrangeiros 
envolvidos em ataques terroristas em França. 
A DIAV pretende lançar um guia informativo 

em linha para cidadãos franceses que sejam 
vítimas de um ataque terrorista no estrangeiro.  

Em Espanha, as vítimas do terrorismo recebem 
informações e assistência através da Direção-
Geral de Apoio às Vítimas do Terrorismo do 
Ministério do Interior. Este departamento 
administrativo, que funciona como um balcão 
único de serviços, concentra-se exclusivamente 
nas vítimas do terrorismo, e presta uma ajuda 
personalizada e abrangente às vítimas e aos 
seus familiares no domínio da indemnização 
e outras ajudas pertinentes. Além disso, o 
Gabinete de Informação e Assistência às 
Vítimas de Terrorismo da Audiência Nacional, 
sob a tutela do Ministério da Justiça, presta 
aconselhamento às vítimas sobre a situação 
dos processos penais e oferece-lhes assistência 
durante o julgamento (incluindo apoio emocional 
e terapêutico, se necessário).

Na Alemanha, em caso de ataque terrorista, uma 
página Web dark site especializada é exibida no 
sítio Web do comissário do Governo federal com 
informações pertinentes para as vítimas de um 
determinado ataque. Atualmente, a página Web 
especializada só está disponível em alemão, 
mas, no futuro, estará também disponível em 
inglês.

https://www.vie-publique.fr/sites/default/files/rapport/pdf/274116.pdf
https://www.vie-publique.fr/sites/default/files/rapport/pdf/274116.pdf
https://www.gouvernement.fr/guide-victimes/vous-etes-victime-de-terrorisme
https://www.bmjv.de/SharedDocs/Downloads/DE/Themen/OpferhilfeUndGewaltpr%C3%A4vention/Merkblatt_Terroropfer_engl.pdf?__blob=publicationFile&v=4
https://www.bmjv.de/DE/Themen/OpferschutzUndGewaltpraevention/Opferbeauftragter/Opferbeauftragter_node.html.
https://www.administraciondejusticia.gob.es/paj/publico/pagaj/Pagina1Columna1Fila/!ut/p/c5/jZHJDoIwFEW_hS_o7WCBZRnUQiSogMqGsDCGRMGF8fulkcQhsfF1eXKb8-4jNRlf3967U3vrhr49kz2pZcMTyryAKizEWkJtmC-UFzD4s5EfZCN1PNObrRC8jAQ0r6o4X64AAZN-UfgSOkHOXRrCS-QzjR-j_kpb-Lu5N0-ZMadlkI7m4WSeIZ42q0IKFbAiK6hggPvP3pbf7emd6fm3e-Taec6_-WfvKbVzcxfDbc0bbmknWw6XI9kee3K9lOPs0ekuPynHeQBryu_D/dl3/d3/L2dJQSEvUUt3QS9ZQnZ3LzZfM0oxMjhCMUEwRzRRNjBBUjI5NEE4QjIwODA!/?itemId=1075186
https://ficheros.mjusticia.gob.es/D%C3%ADptico_La%20Oficina%20de%20Informaci%C3%B3n%20y%20Asistencia%20a%20las%20V%C3%ADctimas%20del%20Terrorismo%20de%20la%20Audiencia%20Nacional_ingl%C3%A9s.pdf
https://ficheros.mjusticia.gob.es/D%C3%ADptico_La%20Oficina%20de%20Informaci%C3%B3n%20y%20Asistencia%20a%20las%20V%C3%ADctimas%20del%20Terrorismo%20de%20la%20Audiencia%20Nacional_ingl%C3%A9s.pdf
https://ficheros.mjusticia.gob.es/D%C3%ADptico_La%20Oficina%20de%20Informaci%C3%B3n%20y%20Asistencia%20a%20las%20V%C3%ADctimas%20del%20Terrorismo%20de%20la%20Audiencia%20Nacional_ingl%C3%A9s.pdf
https://www.attentatsetranger.be/
https://www.attentatsetranger.be/
https://e-justice.europa.eu/content_rights_of_victims_of_crime_in_criminal_proceedings-171-es-pt.do?member=1
https://e-justice.europa.eu/content_rights_of_victims_of_crime_in_criminal_proceedings-171-es-pt.do?member=1
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OS DIREITOS DESCRITOS 

O artigo 8.º da Diretiva Direitos das Vítimas 
descreve o direito de acesso aos serviços de apoio 
às vítimas. O artigo 8.º, n.º 1, exige que os Estados-
Membros assegurem que as vítimas tenham 
acesso, em função das suas necessidades, a 
serviços confidenciais de apoio às vítimas. Tais 
serviços devem ser gratuitos, agindo no interesse 
das vítimas antes, durante e, por um período 
adequado, após o processo penal. Os familiares 
também devem ter acesso aos serviços de apoio 
às vítimas, em função das suas necessidades e da 
gravidade dos danos sofridos em consequência 
do crime cometido contra a vítima. O artigo 8.º, n.º 
3, especifica que este direito também se aplica 
aos serviços de apoio especializado. Os serviços 
de apoio às vítimas genéricos e especializados 
podem ser criados como entidades públicas ou 
não governamentais, e podem funcionar numa 
base profissional ou em regime de voluntariado 
(artigo 8.º, n.º 4).

Os Estados-Membros devem facilitar o 
encaminhamento das vítimas, pela autoridade 
competente que recebeu a denúncia e por outras 
instâncias competentes, para os serviços de 
apoio às vítimas (artigo 8.º, n.º 2).

O artigo 9.º, n.º 1, da Diretiva Direitos das Vítimas 
determina que os serviços de apoio devem 
prestar, pelo menos: 

a. Informação, aconselhamento e apoio rele-
vantes para os direitos das vítimas, nomead-
amente no que respeita ao acesso a regimes 
nacionais de indemnização das vítimas de 
crimes e ao seu papel no processo penal, 
incluindo a preparação para a participação 
no julgamento;

b. Informação sobre os serviços de apoio espe-
cializado competentes ou encaminhamento 
direto para esses serviços;

c. Apoio moral e, se disponível, psicológico;

d. Aconselhamento sobre questões financeiras 
e práticas decorrentes do crime;

e. Aconselhamento sobre os riscos e a pre-

venção da vitimização secundária e repetida, 
da intimidação e da retaliação, salvo se for 
prestado por outras entidades públicas ou 
privadas.

Além das disposições da Diretiva Direitos das 
Vítimas, a Diretiva relativa à luta contra o terrorismo 
responde mais diretamente às necessidades 
específicas das vítimas de terrorismo. De 
acordo com o seu artigo 24.º, devem ser criados 
serviços de apoio que atendam às necessidades 
específicas das vítimas do terrorismo, nos termos 
da Diretiva Direitos das Vítimas, que devem estar 
imediatamente acessíveis após um atentado 
terrorista e durante o tempo necessário. Tais 
serviços devem ser prestados em complemento 
dos serviços gerais de apoio às vítimas, ou como 
parte integrante desses serviços, que podem 
recorrer a instituições já existentes que prestem 
apoio especializado (artigo 24.º, n.º 2).

Os serviços de apoio devem dispor da capacidade 
de prestar assistência e apoio às vítimas do 
terrorismo em função das suas necessidades 
específicas. Os serviços são confidenciais, 
gratuitos e de fácil acesso para todas as vítimas 
do terrorismo, devendo incluir (artigo 24.º, n.º 3):

a. Apoio emocional e psicológico, desig-
nadamente apoio e aconselhamento 
pós-traumáticos;

b. Aconselhamento e informação sobre quais-
quer questões jurídicas, práticas ou financei-
ras relevantes, incluindo o exercício do direi-
to à informação das vítimas do terrorismo;

c. Assistência relativa aos pedidos de indem-
nização das vítimas do terrorismo, previstos 
pelo direito nacional do Estado-Membro em 
causa.

O considerando 29 da Diretiva relativa à luta 
contra o terrorismo explica que os serviços de 
apoio devem ter em conta que as necessidades 
específicas das vítimas do terrorismo poderão 
evoluir ao longo do tempo. Nesse particular, 
os Estados Membros deverão garantir que os 
serviços de apoio atendam em primeiro lugar, 
pelo menos, às necessidades emocionais e 
psicológicas das vítimas mais vulneráveis do 

1.3 DIREITOS DAS VÍTIMAS DE ACESSO AOS SERVIÇOS 
DE APOIO
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terrorismo e que informem todas as vítimas do 
terrorismo da possibilidade de continuarem a 
receber apoio emocional e psicológico, incluindo 
apoio e aconselhamento pós-traumáticos.

Além disso, o artigo 24.º da Diretiva relativa 
à luta contra o terrorismo exige que os Esta-
dos-Membros assegurem:

• a existência de mecanismos ou protocolos 
que permitam ativar serviços de apoio às 
vítimas do terrorismo no âmbito das respe-
tivas infraestruturas de resposta a emergên-
cias (artigo 24.º, n.º 4);

• que as vítimas do terrorismo recebam trata-

mento médico adequado imediatamente 
após um atentado terrorista e durante o 
tempo necessário (artigo 24.º, n.º 5);

• que as vítimas do terrorismo tenham acesso 
a apoio judiciário nos termos do artigo 13.º da 
Diretiva Direitos das Vítimas, caso tenham o 
estatuto de parte no processo penal (artigo 
24.º, n.º 6);

• que a gravidade e as circunstâncias da in-
fração penal sejam refletidas nas condições 
e nas regras processuais ao abrigo das quais 
as vítimas do terrorismo têm acesso a apoio 
judiciário nos termos do direito nacional (ar-
tigo 24.º, n.º 6).

AS NECESSIDADES DAS VÍTIMAS DO TERROR-
ISMO RELACIONADAS COM ESSES DIREITOS

PROTEÇÃO
RECONHECIMENTO 

E RESPEITO
APOIO,

INCLUINDO
INFORMAÇÃO

ACESSO À 
JUSTIÇA

INDEMNIZAÇÃO E 
REPARAÇÃO

EXEMPLOS DE APLICAÇÃO PRÁTICA/
INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Mudanças ao longo do tempo
Dado que cada vítima passará por um processo 
de recuperação diferente, as necessidades das 
vítimas mudam ao longo do tempo, e a assistência 
e o apoio prestados têm de ser adaptados para 
responder a essas mudanças.

As vítimas, especialmente se tiverem de lidar 
com problemas de saúde (mental) graves após 
um ataque terrorista, terão dificuldades em 
absorver a informação. As informações sobre 
(organizações que prestam) assistência e apoio 
serão mais eficazes se forem prestadas em 
diferentes ocasiões. O ideal é que as pessoas que 
oferecem ajuda sejam proativas, contactando as 
vítimas de forma regular, e encontrando formas 
e oportunidades de estabelecerem uma ligação 
com elas. As vítimas necessitam de informações 
sobre os serviços disponíveis, mas não devem 
ser forçadas a utilizá-los.

Procura e oferta
Fazer corresponder a oferta à procura pode 
ser um desafio: um Estado-Membro pode ser 
confrontado com procuras de apoio imediatas 
e significativas, que exijam a capacidade de 
encontrar e executar serviços rapidamente. O 
planeamento e a criação de uma infraestrutura 
de emergência permitirá a coordenação com 
os prestadores de apoio existentes em caso de 
ataque.

Acessibilidade do apoio
Garantir o acesso das vítimas ao apoio pode 
ser um desafio. As vítimas podem não ter 
conhecimento dos serviços disponíveis, não ler/
ouvir as mensagens enviadas, não estar (ainda) 
conscientes de que precisam de ajuda, ou não 
estar perto dos serviços adequados.

Os serviços de apoio devem ser de fácil acesso. 
As questões relacionadas com o acesso incluem 
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a disponibilidade dos serviços (horário e/ou 
cobertura geográfica), a língua (para vítimas de 
comunidades minoritárias, de outros países, 
ou pessoas com baixa alfabetização), e a 
acessibilidade para pessoas com deficiência, 
conforme definido pelo artigo 9.º da Convenção 
das Nações Unidas sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência (da qual a UE e todos os 
Estados-Membros são partes). As vítimas devem 
poder utilizar diferentes métodos de apoio (por 
exemplo, presencial, em linha, linhas de apoio) 
para ultrapassar potenciais obstáculos.

Reduzir a complexidade
Um ataque terrorista deixa as vítimas num 
ambiente caótico e cheias de perguntas, 
incapazes de lidar até com atividades diárias 
básicas. Nessa altura, são abordadas por 
múltiplas organizações e espera-se que tratem 
de várias formalidades administrativas. Para 
minimizar os seus encargos e ajudar as vítimas 
a lidar com questões complexas, é importante 
organizar estrategicamente a assistência 
disponível.

Navegadores por conta das 
vítimas
A atribuição de um «navegador por conta da 
vítima» pode ajudar a esclarecer a situação 
por conta das vítimas. O navegador trabalhará 
em nome da vítima para contactar e responder 
às questões colocadas pelas organizações que 
procuram prestar apoio. Trabalhar com um 
único navegador ajuda a criar confiança, reduz 
a necessidade de as vítimas repetirem as suas 
histórias, bem como os riscos de vitimização 
secundária.

Um navegador por conta da vítima pode gerir a 
comunicação entre as vítimas e as autoridades, 
ajudando a colmatar lacunas de informação, 
nomeadamente informando os sobreviventes 
dos seus direitos e opções, e ajudando-os a 
aceder ao apoio. Os navegadores podem ser 
particularmente úteis em comunidades de difícil 
acesso ou com pessoas que têm dificuldades 
em lidar com as tecnologias, como os idosos e 
os muito jovens, ou ainda com aqueles que têm 
dificuldades em comunicar os seus sentimentos. 
Os navegadores por conta das vítimas apoiam 
as pessoas com deficiências visuais, físicas ou 
mentais a obter acesso aos serviços.

Centros de assistência às vítimas

É benéfico criar um centro de assistência às 
vítimas após ataques terroristas em grande 
escala: um balcão único, a que as vítimas possam 
recorrer para obter informações e apoio.

Em França, caso um ataque tenha afetado um 
grande número de pessoas, é ativada a Cellule 
Interministérielle d’Information du Public et 
d’Aide aux victimes (C2IPAV ou infopublic) 
na fase de resposta imediata. A Infopublic 
oferece apoio às vítimas e aos seus familiares 
imediatamente após um ataque terrorista. 
Coopera estreitamente com as autoridades locais 
e as organizações locais de apoio às vítimas para 
criar um centro de acolhimento das famílias 
onde as vítimas e os familiares são registados 
e recebem informações e ajuda de assistentes 
sociais, advogados e psicólogos especializados 
no trauma, conforme necessário. A longo prazo, 
um gabinete localizado no Ministério da Justiça 
francês, o Bureau d’aide aux victims (BAVPA 
ou Gabinete de Apoio às Vítimas), assumirá a 
coordenação do apoio às vítimas. 

Ponto de contacto central no 
governo
Na Alemanha, o comissário do Governo federal 
para as vítimas e os familiares das vítimas de 
atentados terroristas cometidos em território 
nacional atua como ponto de contacto central 
para todas as pessoas afetadas por um ataque 
terrorista. Tal inclui as famílias dos falecidos, 
as pessoas feridas pelo ataque (física ou 
psicologicamente), e as testemunhas oculares. 
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 – Juen, B. et. al (2016) The comprehensive guideline on mental 
health and psychosocial support (MHPSS) in disaster settings

 – VSE: Bastidores do Centro de Acolhimento das Famílias 
criado para as vítimas do tiroteio no mercado de Natal de 
Estrasburgo, 2018.

Mais informações:

O comissário do Governo federal contacta as 
vítimas de forma proativa após um ataque para 
oferecer apoio. Encaminha-as para meios de 
apoio financeiro, psicológico e prático e encontra 
soluções adaptadas às suas necessidades 
individuais. Está disponível não só após um 
ataque terrorista, mas também a médio e longo 
prazo. Pode, por exemplo, oferecer apoio em 
processos penais ou encaminhar as vítimas 
para os mecanismos de ajuda financeira ou 
psicológica adequados.

https://www.uibk.ac.at/psychologie/fachbereiche/psychotraumatology/resources/opsic-mhpss-comprehensive-guideline-june-2016.pdf
https://www.uibk.ac.at/psychologie/fachbereiche/psychotraumatology/resources/opsic-mhpss-comprehensive-guideline-june-2016.pdf
https://victimsupport.eu/news/behind-the-scenes-peek-at-the-family-reception-center-set-up-for-the-victims-of-strasbourg-christmas-market-shooting/
https://victimsupport.eu/news/behind-the-scenes-peek-at-the-family-reception-center-set-up-for-the-victims-of-strasbourg-christmas-market-shooting/
https://victimsupport.eu/news/behind-the-scenes-peek-at-the-family-reception-center-set-up-for-the-victims-of-strasbourg-christmas-market-shooting/
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OS DIREITOS DESCRITOS 

Ao abrigo da Diretiva Direitos das Vítimas, as 
vítimas do terrorismo podem contar com um 
conjunto de direitos processuais que asseguram 
que cada vítima tem acesso à justiça. Tais 
direitos incluem: o direito a ser ouvido (artigo 
10.º), o direito de acesso a apoio judiciário (artigo 
13.º), o direito ao reembolso das despesas (artigo 
14.º), o direito a uma decisão de indemnização 
pelo autor do crime (artigo 16.º), e os direitos 
das vítimas residentes noutro Estado-Membro 
(artigo 17.º).

Os Estados-Membros devem assegurar que 
as vítimas serão ouvidas e podem apresentar 
elementos de prova durante o processo penal. 
As regras do direito ao abrigo das quais as vítimas 
podem ser ouvidas e apresentar elementos de 
prova são determinadas pela legislação nacional 
(artigo 10.º da Diretiva Direitos das Vítimas).

Os Estados-Membros devem assegurar que as 

vítimas tenham acesso a apoio judiciário se 
tiverem o estatuto de parte no processo penal. 
As condições e regras que regem o acesso das 
vítimas a apoio judiciário são determinadas 
pela legislação nacional (artigo 13.º da Diretiva 
Direitos das Vítimas).

Este direito é especificado no artigo 24.º, n.º 6, da 
Diretiva relativa à luta contra o terrorismo, que 
determina que a gravidade e as circunstâncias 
da infração penal sejam refletidas nas condições 
e nas regras processuais ao abrigo das quais 
as vítimas do terrorismo têm acesso a apoio 
judiciário nos termos do direito nacional.

Os Estados-Membros devem oferecer às víti-
mas, que participem em processos penais, o 
reembolso das despesas que suportarem dev-
ido à sua participação ativa, de acordo com o 
seu papel no respetivo sistema de justiça penal. 
As condições e regras processuais que regem o 
reembolso das vítimas são determinadas pela 
legislação nacional (artigo 14.º da Diretiva Direi-
tos das Vítimas).

1.4 DIREITOS DAS VÍTIMAS DE ACESSO À JUSTIÇA – 
DIREITOS PROCESSUAIS

AS NECESSIDADES DAS VÍTIMAS DO TERROR-
ISMO RELACIONADAS COM ESSES DIREITOS

PROTEÇÃO
RECONHECIMENTO 

E RESPEITO
APOIO,

INCLUINDO
INFORMAÇÃO

INDEMNIZAÇÃO E 
REPARAÇÃO

ACESSO À 
JUSTIÇA
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 – Gabinete das Nações Unidas contra a Droga e a Criminalidade 
(UNODC), Good Practices in Supporting Victims of Terrorism 
within the Criminal Justice Framework, 2015.

 – De Graaf et al. (2013) The Anders Behring Breivik Trial: 
Performing Justice, Defending Democracy

 – EN/NL/FR Comissão de inquérito belga aos ataques terroristas 
de março de 2016.

 – Beck, K. (2017) Abschlussbericht des Bundesbeauftragten für 
die Opfer und Hinterbliebenen des Terroranschlags auf dem 
Breitscheidplatz

 – Portal Europeu da Justiça – direitos das vítimas de crimes em 
processo penal

Mais informações:

EXEMPLOS DE APLICAÇÃO PRÁTI-
CA/INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Ataques em grande escala
Os processos e julgamentos penais relativos 
a ataques em larga escala são complexos. 
Envolvem um grande número de vítimas e 
testemunhas, que devem ter todas o mesmo 
direito de participar. Os Estados podem ter 
de criar medidas especiais para facilitar a 
participação, que podem incluir realizar as 
audiências num local maior para acomodar os 
envolvidos.

Inquéritos públicos
As vítimas de ataques terroristas, como as 
outras vítimas, expressam uma necessidade 
de verdade. Querem saber o que aconteceu, 
como, quem esteve envolvido e porquê. Se não 

for possível instaurar processos penais formais, 
as vítimas ficam muitas vezes sem respostas; 
contudo, um inquérito público pode servir como 
meio alternativo para responder às perguntas das 
vítimas e da sociedade em geral. Após os ataques 
terroristas de 2016 em Bruxelas, foi lançado 
um inquérito parlamentar para investigar as 
circunstâncias que levaram ao ataque, a resposta 
ao mesmo e a evolução da radicalização, com o 
objetivo de elaborar recomendações a partir dos 
ensinamentos adquiridos.

Na Alemanha, o comissário do Governo federal 
pode atuar como intermediário entre as vítimas 
e os responsáveis pela investigação penal no 
rescaldo do ataque. Mesmo com a investigação 
ainda em curso, o comissário pode, por exemplo, 
organizar uma reunião entre estas duas partes, 
durante a qual as vítimas podem colocar as 
suas questões diretamente às pessoas que 
conduzem a investigação.

https://www.unodc.org/documents/terrorism/Publications/Good practices on victims/good_practices_victims_E.pdf
https://www.unodc.org/documents/terrorism/Publications/Good practices on victims/good_practices_victims_E.pdf
https://www.unodc.org/documents/terrorism/Publications/Good practices on victims/good_practices_victims_E.pdf
https://www.icct.nl/download/file/ICCT-De-Graaf-et-al-The-Anders-Behring-Breivik-Trial-August-2013.pdf
https://www.icct.nl/download/file/ICCT-De-Graaf-et-al-The-Anders-Behring-Breivik-Trial-August-2013.pdf
https://www.dekamer.be/kvvcr/showpage.cfm?section=/publications/attentats&language=fr&story=attentats.xml&lang=en
https://www.dekamer.be/kvvcr/showpage.cfm?section=/publications/attentats&language=fr&story=attentats.xml&lang=en
https://www.dekamer.be/kvvcr/showpage.cfm?section=/publications/attentats&language=fr&story=attentats.xml&lang=en
https://www.bmjv.de/SharedDocs/Downloads/DE/News/Artikel/121317_Abschlussbericht_Opferbeauftragter.pdf?__blob=publicationFile&v=1
https://www.bmjv.de/SharedDocs/Downloads/DE/News/Artikel/121317_Abschlussbericht_Opferbeauftragter.pdf?__blob=publicationFile&v=1
https://www.bmjv.de/SharedDocs/Downloads/DE/News/Artikel/121317_Abschlussbericht_Opferbeauftragter.pdf?__blob=publicationFile&v=1
https://e-justice.europa.eu/content_rights_of_victims_of_crime_in_criminal_proceedings-171-pt.do
https://e-justice.europa.eu/content_rights_of_victims_of_crime_in_criminal_proceedings-171-pt.do
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OS DIREITOS DESCRITOS

Os Estados-Membros devem assegurar a 
existência de medidas de proteção das vítimas 
do terrorismo e dos seus familiares, nos termos 
da Diretiva Direitos das Vítimas. Ao determinar 
se, e em que medida, estas pessoas devem 
beneficiar de medidas de proteção durante 
o processo penal, deve prestar-se especial 
atenção ao risco de intimidação e retaliação 
e à necessidade de preservar a dignidade e a 
integridade física das vítimas do terrorismo, 
inclusive durante os interrogatórios e 
depoimentos (artigo 25.º da Diretiva relativa à 
luta contra o terrorismo).

O artigo 18.º da Diretiva Direitos das Vítimas 
descreve o direito a proteção com mais 
pormenor. Os Estados-Membros devem 
assegurar a aplicação de medidas para 
proteger as vítimas e os seus familiares 
contra:

• a vitimização secundária e repetida;

• a intimidação e a retaliação;

• o risco de danos emocionais ou psicológi-
cos;

bem como proteger a dignidade das vítimas 
durante os interrogatórios e depoimentos.

Além disso, devem assegurar que as autoridades 
competentes possam tomar, durante o processo 
penal, medidas adequadas para proteger a vida 
privada, nomeadamente as características 
pessoais e as imagens, da vítima e dos seus 
familiares (artigo 21.º da Diretiva Direitos das 
Vítimas).

O artigo 19.º, n.º 1, dessa diretiva exige que os 
Estados-Membros determinem as condições 
necessárias para permitir evitar contactos 
entre as vítimas, e, se necessário, os seus 
familiares, e o autor do crime nas instalações 
em que decorre o processo penal (a não ser que 
o processo penal o exija).

O direito a proteção das vítimas durante as 
investigações penais é especificado no artigo 
20.º da Diretiva Direitos das Vítimas. Os Estados-
Membros devem assegurar que, durante as 
investigações penais:

a. As inquirições das vítimas decorram sem 
atrasos injustificados;

b. O número de inquirições das vítimas seja 
reduzido ao mínimo, e as inquirições se-
jam realizadas apenas em caso de estrita 
necessidade para efeitos da investigação 
penal;

c. As vítimas possam ser acompanhadas pelo 
seu representante legal e por uma pessoa 
da sua escolha, salvo decisão fundamenta-
da em contrário;

d. Os exames médicos sejam reduzidos ao 
mínimo e sejam realizados apenas em caso 
de estrita necessidade para efeitos do pro-
cesso penal.

As necessidades específicas de proteção devem 
ser identificadas por meio de uma avaliação 
individual das vítimas (artigo 22.º da Diretiva 
Direitos das Vítimas), que deve ser atempada e 
individual para determinar se e em que medida 
estas poderiam beneficiar de medidas especiais 
durante o processo penal, nos termos dos artigos 
23.º e 24.º da diretiva, devido à sua particular 
vulnerabilidade à vitimização secundária e 
repetida, à intimidação e à retaliação.

Esta avaliação individual deve ter em conta 
(artigo 22.º, n.º 2):

a. As características pessoais da vítima;

b. O tipo e a natureza do crime; e

c. As circunstâncias do crime.

No contexto da avaliação individual, deve ser 
dada particular atenção às vítimas do terrorismo 
(artigo 22.º, n.º 3).

As vítimas com necessidades específicas de 
proteção devem poder beneficiar das seguintes 

1.5 DIREITOS DAS VÍTIMAS A PROTEÇÃO
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medidas durante a investigação penal (artigo 
23.º, n.º 2):

a. As inquirições à vítima devem ser realiza-
das em instalações concebidas ou adapta-
das para o efeito;

b. As inquirições à vítima devem ser realiza-
das por profissionais qualificados para o 
efeito ou com a sua assistência;

c. Todas as inquirições à vítima devem ser re-
alizadas pelas mesmas pessoas, salvo se tal 
for contrário à boa administração da justiça.

As vítimas com necessidades específicas 
de proteção devem beneficiar das seguintes 
medidas durante o processo penal (artigo 23.º, 
n.º 3):

a. Medidas para evitar o contacto visual entre 
as vítimas e os autores do crime, nomead-
amente durante os depoimentos, mediante 
o recurso a meios adequados, como tecno-
logias de comunicação;

b. Medidas para permitir que a vítima seja 
ouvida na sala de audiências sem nela 
estar presente, nomeadamente através 
do recurso a tecnologias de comunicação 
adequadas;

c. Medidas para evitar inquirições 
desnecessárias sobre a vida privada da víti-
ma não relacionadas com o crime; e

d. Medidas para permitir a realização de 
audiências à porta fechada.

A proteção contra a vitimização secundária 
e a proteção da vida privada das vítimas do 
terrorismo estão descritas com mais pormenor 
nos pontos 1.6 e 1.7. A proteção das crianças 
vítimas é abordada no ponto 2.2.

AS NECESSIDADES DAS VÍTIMAS DO TERROR-
ISMO RELACIONADAS COM ESSES DIREITOS

RECONHECIMENTO 
E RESPEITO

   

APOIO,
INCLUINDO

INFORMAÇÃO

INDEMNIZAÇÃO E 
REPARAÇÃO

ACESSO À 
JUSTIÇAPROTEÇÃO
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OS DIREITOS DESCRITOS 

Vários artigos da Diretiva Direitos das Vítimas abordam a vitimização secundária.

A ajuda dos serviços de apoio às vítimas deve incluir aconselhamento sobre os riscos e a prevenção 
da vitimização secundária, salvo se for prestado por outras entidades públicas ou privadas [artigo 
9.º, n.º 1, alínea e)]. Sem prejuízo dos direitos da defesa, os Estados-Membros devem assegurar a 
aplicação de medidas para proteger as vítimas e os seus familiares contra a vitimização secundária 
(artigo 18.º). A avaliação individual das vítimas descrita no artigo 22.º deve ser utilizada para identificar, 
nomeadamente, se estas poderiam beneficiar de medidas especiais durante o processo penal, devido 
à sua particular vulnerabilidade à vitimização secundária.

1.6 DIREITOS DAS VÍTIMAS A PROTEÇÃO: 
VITIMIZAÇÃO SECUNDÁRIA

ACESSO À 
JUSTIÇA

RECONHECIMENTO 
E RESPEITO

APOIO,
INCLUINDO

INFORMAÇÃO

INDEMNIZAÇÃO E 
REPARAÇÃOPROTEÇÃO

AS NECESSIDADES DAS VÍTIMAS DO TERROR-
ISMO RELACIONADAS COM ESSES DIREITOS

EXEMPLOS DE APLICAÇÃO PRÁTI-
CA/INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Os ataques terroristas resultam em mortes, 
danos físicos e psicológicos ou materiais que 
afetam as pessoas envolvidas. É a chamada 
vitimização primária: as consequências 
diretas do ato violento. Se, na sequência 
de um ataque, as vítimas receberem uma 
assistência má ou inadequada do pessoal e 
das instituições responsáveis pela prestação 
de cuidados (autoridades públicas, elementos 
de primeira intervenção, forças de segurança 
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do Estado, assistentes sociais, advogados), 
o seu sofrimento pode ser agravado. Tal é 
conhecido como vitimização secundária, 
revitimização ou dupla vitimização.

Causas

O efeito de um ataque nas vítimas pode ser 
ampliado por vários fatores:

• repetição de declarações em interrogatóri-
os policiais;

• falta de informação;

• pessoal do governo, da polícia ou dos hos-
pitais concentrado apenas nos aconteci-
mentos imediatos, sem prestar atenção ao 
choque sofrido pelas vítimas;

• peritos que questionam a credibilidade ou 
a saúde mental das vítimas;

• atrasos nos processos judiciais, confronto 
com os terroristas na sala de audiências, 
ter de voltar a contar publicamente e em 
pormenor a sua experiência traumática;

• exposição mediática;

• falta de apoio das pessoas no local de tra-
balho, na escola, na universidade.

Indivíduos, procedimentos, 
infraestruturas
A vitimização secundária pode resultar da forma 
como os indivíduos se comportam ou tratam as 
vítimas, ou dos procedimentos e infraestruturas 
com que as vítimas interagem. Os sistemas 
de apoio podem prevenir e atenuar estas 
consequências negativas; contudo, dado que 
os próprios sistemas podem causar vitimização 
secundária, devem ser alterados para reduzir 
ou eliminar este resultado. Por exemplo, para 
evitar a vitimização secundária de um confronto 
cara a cara, em determinadas circunstâncias, 
como no caso de interrogatórios de crianças, 
as inquirições podem ser gravadas em vídeo e 
aceites como elementos de prova.

Ausência de resposta
A vitimização secundária também se pode 
dever à ausência (ou insuficiência) de uma 
resposta institucional a um ataque terrorista. O 
abandono institucional pode agravar os danos 
psicológicos das vítimas ou prolongar os seus 
efeitos. Pode amplificar o sentimento de solidão 
das vítimas e das suas famílias e intensificar 
os sentimentos de desconfiança em relação à 
sociedade (incluindo as instituições). Pode até 
levar à rejeição de potenciais apoios elegíveis, 
ou a um aumento do seu isolamento social e 
humilhação.

Dicas básicas

Todos os profissionais que entrem em 
contacto com as vítimas devem considerar as 
seguintes dicas básicas: 

• ter consciência de que as experiências 
negativas têm consequências graves para a 
saúde e para o comportamento das vítimas 
do terrorismo, e saber o que fazer para as 
ajudar a recupera.

• reconhecer os sinais e sintomas de trauma 
nas vítimas e nas suas família.

• oferecer uma resposta (políticas, procedi-
mentos e práticas) que tenha plenamente 
em conta todo o conhecimento das ex-
periências traumáticas e tentar evitar ati-
vamente uma revitimização.

A vitimização secundária pode ser evitada 
através da prestação de formação a todos os 
profissionais..

Traumatização secundária
A vitimização secundária é diferente da 
traumatização secundária, podendo esta última 
ocorrer quando um indivíduo é exposto a pessoas 
traumatizadas, ou a descrições perturbadoras de 
eventos traumáticos por parte de um sobrevivente.

 – Vicente Colomina, Aída de (2019) Victims of Terrorism Quality 
Assistance Guide

Mais informações:

http://www.interior.gob.es/documents/642317/1201295/Victims_of_terrorism_quality_asistance_guide_126191349_web.pdf/64cc65f7-9072-4da9-b33b-069bec8a99e4
http://www.interior.gob.es/documents/642317/1201295/Victims_of_terrorism_quality_asistance_guide_126191349_web.pdf/64cc65f7-9072-4da9-b33b-069bec8a99e4
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OS DIREITOS DESCRITOS

As vítimas do terrorismo têm o direito à proteção da sua vida privada.

Os Estados-Membros devem assegurar que as autoridades competentes tomam, durante o 
processo penal, medidas adequadas para proteger a vida privada da vítima, nomeadamente as suas 
características pessoais, e as imagens das vítimas e dos seus familiares (artigo 21.º, n.º 1, da Diretiva 
Direitos das Vítimas).

Para proteger a vida privada, a integridade pessoal e os dados pessoais das vítimas, os Estados-
Membros devem, sem prejuízo da liberdade de expressão e de informação e da liberdade e do 
pluralismo dos meios de comunicação social, incentivar os meios de comunicação social a adotarem 
medidas de autorregulação (artigo 21.º, n.º 2).

1.7 DIREITOS DAS VÍTIMAS A PROTEÇÃO: VIDA PRIVADA

AS NECESSIDADES DAS VÍTIMAS DO TERROR-
ISMO RELACIONADAS COM ESSES DIREITOS

ACESSO À 
JUSTIÇA

APOIO,
INCLUINDO

INFORMAÇÃO

INDEMNIZAÇÃO E 
REPARAÇÃOPROTEÇÃO

RECONHECIMENTO 
E RESPEITO

EXEMPLOS DE APLICAÇÃO PRÁTI-
CA/INFORMAÇÕES ADICIONAIS
O governo e os meios de 
comunicação social
Embora os governos possam concordar que 
os meios de comunicação (média) sociais, 
com os seus vários papéis, podem constituir 
um recurso estratégico em épocas de crise, 
encontrar o tom certo na comunicação 
com os mesmos constitui um desafio. Para 
conseguirem transmitir mensagens fiáveis e 
respeitosas, evitar a propagação de boatos, e 
contribuir para o reconhecimento das pessoas 
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afetadas por ataques terroristas, os funcionários 
governamentais têm de trabalhar arduamente 
para comunicar com os meios de comunicação 
social. 

A fim de tentar gerir melhor essa comunicação, 
as autoridades estatais podem abordar 
os meios de comunicação social de forma 
proativa imediatamente após um ataque 
terrorista. Contudo, para tirar o melhor partido 
dessa relação, o melhor é definir quadros de 
comunicação, preparar as mensagens principais, 
e coordenar os momentos de divulgação dos 
comunicados de imprensa.  

É necessário haver um equilíbrio entre respeitar 
a vida privada e as necessidades das vítimas e dos 
seus familiares, e informar o público através dos 
canais de comunicação social. As informações 
provenientes de fontes governamentais devem 
respeitar a dignidade e a segurança das vítimas, 
especialmente das crianças. A vitimização 
secundária deve ser evitada. A médio e longo 
prazo, deve disponibilizar-se informação 
personalizada às vítimas e familiares antes de 
se tornar público um relatório formal através 
dos meios de comunicação social. 

Os média sociais, os jornalistas cidadãos, os 
bloguistas e os videobloguistas tornaram-se 
uma parte importante da paisagem mediática, 
mas não aderem automaticamente às regras e 
aos princípios que os meios de comunicação 
social tradicionais desenvolveram ao longo dos 
anos. Os governos podem ter de considerar 
formas de incentivar a autorregulação destes 
novos elementos da paisagem mediática, por 
exemplo, no que respeita à partilha de imagens 
das vítimas ou operações em curso.

As vítimas e os meios de 
comunicação social
Embora falar nos meios de comunicação social 
possa fortalecer as vítimas e ser útil para o 
público em geral, a atenção intrusiva desses 
meios pode violar a sua privacidade e afetar 
negativamente a vida das pessoas retratadas, 
mesmo no futuro. A informação pode ser 
distorcida ou manipulada, por jornalistas ou 
por outras pessoas que façam uso das imagens. 
Nos casos em que existam orientações para a 
interação com os meios de comunicação social, 
que os jornalistas e editores devam cumprir, 

estas devem ser disponibilizadas às vítimas.

Todas as vítimas devem ser tratadas 
com dignidade e respeito pelos meios de 
comunicação social, que devem defender o 
princípio de «não prejudicar» na sua abordagem 
às vítimas. O consentimento informado das 
vítimas deve ser obtido antes da realização de 
uma entrevista, uma vez que estas têm o direito 
de recusar ser entrevistadas ou filmadas, ou da 
publicação de uma fotografia, na qual possam 
ser claramente identificadas. Os fotógrafos e 
operadores de câmara devem assegurar-se de 
que não violam a privacidade das vítimas ou 
voltam a traumatizá las.

As organizações de apoio às vítimas podem 
ajudá-las a preparar-se para as entrevistas, 
imediatamente após o ataque ou numa data 
posterior. O pessoal de apoio deve garantir 
que os direitos das vítimas à vida privada 
são preservados e que qualquer mensagem 
contribua para o reconhecimento das vítimas e 
das suas necessidades. 

As vítimas e os média sociais
Os canais dos média sociais proporcionam uma 
ligação direta e em tempo real aos outros. As 
vítimas podem utilizar os média sociais para 
partilhar as suas experiências após um ataque 
terrorista. Tais narrativas podem ajudá-las a 
organizar as suas emoções, ações e o impacto 
do trauma nas suas vidas. Após o ataque de 
Utøya, todos os afetados fizeram uso dos 
memoriais nos média sociais para homenagear 
e recordar os falecidos. As mensagens de 
união e apoio do governo, das instituições e 
comunidades partilhadas nos média sociais 
podem apoiar ainda mais a recuperação das 
vítimas na sequência de um ataque.

No entanto, o lado negativo dos média sociais 
também deve ser realçado: podem ser 
utilizados para espalhar «anonimamente» o 
ódio, comentários racistas e afins, além de que 
nem todas as fotografias, histórias, vídeos, e 
teorias que circulam sobre um ataque nos média 
sociais são fiáveis. A exposição a esse conteúdo 
pode dificultar a recuperação das vítimas. Por 
último, as transmissões diretas nos média 
sociais podem colocar os afetados na ribalta, 
de uma forma, por vezes, (intencionalmente) 
indigna. 
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 – IPSO - Guidance for journalists and editors
 – RAN (2018) Delivering Effective Testimonials (EN)
 – RAN (2018) Checklist Shaping Your Testimonial (EN)
 – Frey (2018) Victims’ Use of Social Media during and after the 

Utøya Terror Attack: Fear, Resilience, Sorrow and Solidarity
 – France24 (2015) Comment vérifier les images  

des réseaux sociaux?
 – UNESCO, Terrorismo e a mídia: um manual para jornalistas, 

2017.

Mais informações:

É impossível proteger totalmente as vítimas dos 
média sociais. A sensibilização por parte das 
organizações de apoio às vítimas e outras pode 
capacitar as vítimas a fazer escolhas informadas 
sobre quanto, como e quando se devem expor 
e participar em intercâmbios em linha sobre o 
ataque.

https://www.ipso.co.uk/member-publishers/guidance-for-journalists-and-editors/
https://ec.europa.eu/home-affairs/sites/homeaffairs/files/what-we-do/networks/radicalisation_awareness_network/about-ran/ran-rvt/docs/ran_rvt_delivering_effective_testimonials_20-21_09_2018_en.pdf
https://ec.europa.eu/home-affairs/sites/homeaffairs/files/what-we-do/networks/radicalisation_awareness_network/about-ran/ran-rvt/docs/ran_rvt_checklist_shaping_your_testimonial_20-21_9_2018_en.pdf
https://www.researchgate.net/publication/327633245_Victims'_Use_of_Social_Media_during_and_after_the_Utoya_Terror_Attack_Fear_Resilience_Sorrow_and_Solidarity_Emergencies_Concerns_and_Awareness
https://www.researchgate.net/publication/327633245_Victims'_Use_of_Social_Media_during_and_after_the_Utoya_Terror_Attack_Fear_Resilience_Sorrow_and_Solidarity_Emergencies_Concerns_and_Awareness
http://observers.france24.com/fr/20151106-comment-verifier-images-reseaux-sociaux
http://observers.france24.com/fr/20151106-comment-verifier-images-reseaux-sociaux
https://unesdoc.unesco.org/ark:/48223/pf0000247074
https://unesdoc.unesco.org/ark:/48223/pf0000247074
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OS DIREITOS DESCRITOS

O artigo 12.º, n.º 1, da Diretiva Indemnização exige 
que as regras sobre o acesso à indemnização 
em situações transfronteiras funcionem com 
base nos regimes de indemnização dos Estados-
Membros para as vítimas de crimes dolosos 
violentos praticados nos respetivos territórios. 
O artigo 12.º, n.º 2, exige que todos os Estados-
Membros assegurem que a sua legislação 
nacional preveja a existência de um regime de 
indemnização das vítimas de crimes dolosos 
violentos praticados nos respetivos territórios, 
que garanta uma indemnização justa e adequada 
das vítimas.

Os Estados-Membros devem assegurar que as 
vítimas recebam, sem atrasos injustificados e a 
partir do primeiro contacto com as autoridades 
competentes, informações sobre como e em 
que condições podem obter uma indemnização 
[artigo 4.º, n.º 1, alínea e), da Diretiva Direitos das 
Vítimas]. Os serviços de apoio às vítimas devem 
prestar informação, aconselhamento e apoio no 
que respeita ao acesso a regimes nacionais de 
indemnização no processo penal [artigo 9.º, n.º 
1, alínea a)].

Os serviços de apoio disponíveis para as 
vítimas do terrorismo devem incluir assistência 
confidencial, gratuita e de fácil acesso relativa 
aos pedidos de indemnização das vítimas do 

terrorismo previstos pelo direito nacional do 
Estado-Membro em causa (artigo 24.º, n.º 3, da 
Diretiva relativa à luta contra o terrorismo).

Os Estados-Membros devem assegurar que 
as vítimas do terrorismo que residam num 
Estado-Membro diferente daquele em que foi 
cometida a infração terrorista tenham acesso às 
informações sobre os regimes de indemnização 
no Estado-Membro em que foi cometida a 
infração terrorista. Devem tomar as medidas 
adequadas para garantir o acesso efetivo das 
vítimas do terrorismo a essas informações 
(artigo 26.º, n.º 1).

O considerando 28 da Diretiva relativa à luta 
contra o terrorismo explica que a assistência 
relativa aos pedidos de indemnização das vítimas 
não prejudica, antes complementa, a assistência 
que as vítimas do terrorismo recebem das 
autoridades de assistência, nos termos da Diretiva 
Indemnização. A primeira não prejudica as regras 
nacionais relativas à representação em juízo para 
requerer indemnização, inclusivamente através 
de disposições de apoio judiciário, nem quaisquer 
outras regras nacionais aplicáveis em matéria de 
indemnização.

O artigo 16.º da Diretiva Direitos das Vítimas 
prevê que as vítimas obtenham uma decisão 
de indemnização pelo autor do crime durante 
o processo penal.

1.8 DIREITOS DAS VÍTIMAS RELACIONADOS 
COM O ACESSO A UMA INDEMNIZAÇÃO

AS NECESSIDADES DAS VÍTIMAS DO TERROR-
ISMO RELACIONADAS COM ESSES DIREITOS

APOIO,
INCLUINDO

INFORMAÇÃO

ACESSO À 
JUSTIÇAPROTEÇÃO

RECONHECIMENTO 
E RESPEITO INDEMNIZAÇÃO E 

REPARAÇÃO
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EXEMPLOS DE APLICAÇÃO PRÁTI-
CA/INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indemnização estatal
J. Milquet, a conselheira especial do antigo 
Presidente da Comissão Europeia, Jean-Claude 
Juncker, analisou as causas subjacentes 
aos problemas que as vítimas enfrentam 
ao requererem uma indemnização, tendo 
identificado dificuldades no acesso à justiça 
ou indemnização estatal devido à falta de 
informação, a um apoio insuficiente, e a 
critérios de elegibilidade demasiado restritivos 
ou obstáculos processuais.

As vítimas da criminalidade só podem requerer 
e receber uma indemnização no final de um 
processo muito longo, que se estende pelas 
diferentes fases dos processos penais e, muitas 
vezes, de processos cíveis ou administrativos 
adicionais, para acabar ainda com outro 
processo - durante o qual podem requerer uma 
indemnização estatal. Basta que um elemento 
numa das fases anteriores corra mal para que 
as vítimas percam a indemnização estatal.

Indemnização por parte do autor 
do crime
Embora exista o direito de pedir uma 
indemnização ao autor do crime, no caso dos 
ataques terroristas os seus autores estão 
frequentemente mortos, e aqueles que são 
levados à justiça muitas vezes não dispõem de 
recursos financeiros para indemnizar as suas 
vítimas.

Pagamentos de emergência
A conselheira especial J. Milquet recomenda que 
os pagamentos de emergência feitos às vítimas 
do terrorismo, para cobrir despesas iniciais 
(viagens de familiares, despesas de funeral, etc.), 
sejam efetuados no prazo de 15 a 30 dias após 
a ocorrência do ato doloso violento, afirmando 
que tal resultaria numa melhoria crucial para 
as vítimas. J. Milquet descreve o fundo francês 
de garantia para as vítimas do terrorismo e 
de outras infrações (FGTI) como um exemplo 
perfeito de um sistema de pagamentos de 
emergência que assegura que os pagamentos 
possam ser efetuados num prazo de semanas 
após um ataque.

Outro exemplo é o sistema alemão 
de compensação de dificuldades 
(Härteleistungen). Através deste sistema, 
podem ser feitos pagamentos de emergência 

no prazo de uma semana após o pedido, 
como parte integrante do apoio financeiro. 
 

Simplificação e digitalização
A conselheira especial J. Milquet recomenda 
ainda (n.º 28) a simplificação e digitalização do 
processo de indemnização nacional.

A simplificação pode ser alcançada através da 
redução do número de documentos necessários 
para um pedido bem-sucedido; da digitalização 
da documentação; facilitando a tradução de 
documentos (gratuita para a vítima); facilitando 
os sistemas de pedidos de indemnização em 
linha; e criando um sistema de diálogo em 
linha e/ou uma linha de apoio onde as vítimas 
possam pedir orientações sobre o processo. 

Um dossiê de indemnização digital poderia 
simplificar os encargos administrativos para as 
vítimas. A definição de requisitos de prova comuns 
para os principais tipos de danos contribuiria 
para a igualdade de tratamento das vítimas 
transfronteiras e para a aplicação de normas 
comuns. Por último, um formulário de pedido 
comum, com critérios comuns de prova e de 
elegibilidade, a utilizar pelas vítimas ao requererem 
uma indemnização em casos transfronteiras, 
aumentaria o acesso a informações pertinentes 
e o conhecimento das vítimas dos regimes de 
indemnização nessas situações.

Indemnização justa e adequada
Existe uma disparidade entre os Estados-
Membros da UE no que respeita à organização 
dos regimes nacionais de indemnização. Tal 
resulta em diferentes níveis de indemnização 
e numa eficácia variada dos regimes de 
indemnização em toda a União Europeia. A falta 
de normas mínimas tem impacto no direito à 
indemnização das vítimas do terrorismo.

No processo C-129/19, o Tribunal de Justiça 
da União Europeia clarificou o âmbito de 
aplicação da Diretiva Indemnização de 2004. O 
Tribunal de Justiça declarou que, nos termos 
da Diretiva Indemnização, os Estados-Membros 
devem conceder uma indemnização a todas as 
vítimas de crimes dolosos violentos praticados 
nos respetivos territórios, incluindo as que 
residam habitualmente nesse Estado-Membro. 
Relativamente aos critérios para determinar um 
caráter «justo e adequado» da indemnização 
estatal na aceção da Diretiva Indemnização, 
o Tribunal de Justiça esclareceu que a 
indemnização não tem necessariamente de 
assegurar uma reparação completa dos danos 
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sofridos, não podendo, contudo, ser puramente 
simbólica.

Afluxo súbito de pedidos
A conselheira especial J. Milquet recomenda 
também que os Estados-Membros disponham 
de regimes nacionais de indemnização justos e 
adequados, que funcionem de forma eficiente, 
com protocolos para gerir com facilidade um 
súbito afluxo de pedidos na sequência de 
uma vitimização em massa, como um ataque 
terrorista.

Estratégia da UE sobre os 
direitos das vítimas (2020-2025)
A estratégia da UE sobre os direitos das vítimas 
(2020-2025) da Comissão Europeia prevê 
que esta acompanhe e avalie a legislação da 
UE em matéria de indemnização (incluindo a 
indemnização estatal e a indemnização dos 
autores do crime) e, se necessário, proponha 
medidas para complementar esse quadro até 
2022.

A estratégia descreve várias ações 
fundamentais:  

• avaliar os regimes nacionais de indem-
nização e, se necessário, eliminar os ob-
stáculos processuais existentes; 

• assegurar que uma indemnização estatal 
justa e adequada por crimes dolosos vio-
lentos, nomeadamente atos de terrorismo, 
seja prevista nos orçamentos nacionais; 

• assegurar a plena aplicação do regula-

mento relativo ao reconhecimento mútuo 
das decisões de apreensão e de perda, em 
especial das suas disposições em matéria 
de restituição dos bens às vítimas e de 
indemnização das vítimas; 

• tomar medidas para assegurar que as 
vítimas não sejam expostas a vitimização 
secundária durante o processo de indem-
nização; 

• facilitar o acesso homogéneo às infor-
mações sobre os regimes nacionais de 
indemnização (criar sítios Web interativos, 
acessíveis e de fácil utilização); 

• assegurar que o pessoal das autoridades na-
cionais responsáveis pela indemnização esteja 
ciente dos direitos das vítimas e das suas 
necessidades, a fim de evitar riscos de viti-
mização secundária; 

• cooperar com outros Estados-Membros em 
processos transfronteiriços no âmbito das 
estruturas pertinentes da UE.

Ações fundamentais para outros 
intervenientes: 

• a Rede Europeia dos Direitos das Vítimas 
e a rede europeia de pontos de contac-
to nacionais para a indemnização devem 
explorar uma forma de melhorar a sua 
cooperação e aumentar a eficácia destes 
últimos; 

• as organizações de apoio às vítimas devem 
colaborar com as autoridades nacionais 
de indemnização a fim de oferecer o seu 
apoio, proceder ao intercâmbio de boas 
práticas e participar em atividades de for-
mação mútua. 
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 – Diretiva 2004/80/CE do Conselho relativa à indemnização das 
vítimas da criminalidade

 – Acórdão do Tribunal de Justiça de 16 de julho de 2020, 
Presidenza del Consiglio dei Ministri/BV, C-129/19, 
EU:C:2020:566.

 – Milquet, Reforço dos direitos das vítimas: da indemnização à 
reparação, 2019.

 – Comissão Europeia, Estratégia da UE sobre os direitos das 
vítimas (2020-2025), 2020.

 – Portal Europeu da Justiça: regimes de indemnização 
existentes nos países da UE.

 – Fonds de Garantie des Victimes
 – Härteleistungen ou compensação de dificuldades.
 – Declaração de impacto da vítima: levar os autores do crime a 

tribunal para receber uma indemnização.

Mais informações:

Sistemas de indemnização nos 
Estados-Membros
Critérios de elegibilidade rigorosos podem 
impedir as vítimas do terrorismo de pedirem 
uma indemnização. Alguns Estados-Membros 
têm regimes de indemnização específicos ou 
processos de pedido flexíveis para as vítimas do 
terrorismo, caso tenham sofrido um ataque em 
grande escala ou terrorismo persistente. Alguns 
Estados-Membros instauraram um regime de 
indemnização para as vítimas do terrorismo 
separado do das vítimas de outros crimes 
dolosos violentos (como a Espanha ou a França) 
ou processos mais flexíveis (como a Bélgica) no 
âmbito do mesmo regime de indemnização.

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=celex:32004L0080
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=celex:32004L0080
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?lgrec=fr&td=;ALL&language=pt&num=C-129/19&jur=C
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?lgrec=fr&td=;ALL&language=pt&num=C-129/19&jur=C
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?lgrec=fr&td=;ALL&language=pt&num=C-129/19&jur=C
https://ec.europa.eu/info/sites/info/files/strengthening_victims_rights_-_from_compensation_to_reparation_rev.pdf
https://ec.europa.eu/info/sites/info/files/strengthening_victims_rights_-_from_compensation_to_reparation_rev.pdf
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?qid=1594138189090&uri=CELEX:52020DC0258
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?qid=1594138189090&uri=CELEX:52020DC0258
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?qid=1594138189090&uri=CELEX:52020DC0258
https://beta.e-justice.europa.eu/491/PT/if_my_claim_is_to_be_considered_in_this_country?clang=pt
https://beta.e-justice.europa.eu/491/PT/if_my_claim_is_to_be_considered_in_this_country?clang=pt
https://beta.e-justice.europa.eu/491/EN/if_my_claim_is_to_be_considered_in_this_country?clang=en
https://www.fondsdegarantie.fr/en/home-2/
https://www.bmjv.de/DE/Themen/OpferschutzUndGewaltpraevention/HaerteleistungenOpfer/HaerteleistungenOpfer_node.html
https://www.youtube.com/watch?v=Rfotj9EAE9c&feature=emb_title
https://www.youtube.com/watch?v=Rfotj9EAE9c&feature=emb_title
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OS DIREITOS DESCRITOS

Os direitos das vítimas transfronteiras são 
abordados nas três diretivas pertinentes para as 
vítimas do terrorismo.

O artigo 17.º da Diretiva Direitos das Vítimas exige 
que os Estados-Membros assegurem que as suas 
autoridades competentes tomem as medidas 
adequadas para atenuar as dificuldades com 
que as vítimas residentes num Estado-Membro 
diferente daquele em que o crime foi cometido 
se veem confrontadas, nomeadamente no que se 
refere à tramitação do processo.

Para esse efeito, as autoridades do Estado-
Membro em que o ataque terrorista foi cometido 
devem estar, nomeadamente, em condições de:

a. Recolher um depoimento da vítima imediata-
mente após o ataque terrorista;

b. Recorrer, sempre que possível, à realização 
de videoconferências e teleconferências para 
as vítimas residentes no estrangeiro.

Os Estados-Membros devem oferecer às 
vítimas, que participem no processo penal, a 
oportunidade de ser reembolsadas das despesas 
que suportarem devido à sua participação ativa 
no processo penal, de acordo com o seu papel no 
respetivo sistema de justiça penal. As condições 
e regras processuais que regem o reembolso das 
vítimas são determinadas pela legislação nacional 
(artigo 14.º da Diretiva Direitos das Vítimas).

O artigo 26.º da Diretiva Direitos das Vítimas 
exige que os Estados-Membros tomem medidas 
adequadas para facilitar a cooperação entre si a 
fim de melhorar o acesso das vítimas aos direitos 
previstos na diretiva e na legislação nacional. Essa 
cooperação deve visar, pelo menos:

a. O intercâmbio das melhores práticas;

b. A consulta em casos individuais; e

c. A assistência às redes europeias que tra-

balham em questões diretamente ligadas 
aos direitos das vítimas.

O artigo 1.º da Diretiva relativa à indemnização das 
vítimas da criminalidade exige que os Estados-
Membros assegurem que, no caso de ser 
cometido um crime doloso violento num Estado-
Membro diferente daquele em que o requerente 
de indemnização tem residência habitual, a vítima 
tenha o direito de apresentar o seu pedido a uma 
autoridade ou a qualquer outro organismo deste 
último Estado-Membro. 

Os Estados-Membros devem assegurar que as 
vítimas do terrorismo que residam num Estado-
Membro diferente daquele em que foi cometida a 
infração terrorista tenham acesso às informações 
sobre os seus direitos, os serviços de apoio e os 
regimes de indemnização disponíveis no Estado-
Membro em que foi cometida a infração terrorista. 
Os Estados-Membros em causa devem tomar as 
medidas adequadas para permitir a cooperação 
entre as suas autoridades competentes ou as 
entidades que prestam apoio especializado, a 
fim de garantir o acesso efetivo das vítimas do 
terrorismo a essas informações (artigo 26.º, n.º 1, 
da Diretiva relativa à luta contra o terrorismo).

Além disso, os Estados-Membros devem 
assegurar que todas as vítimas do terrorismo 
tenham acesso a:

a. Apoio emocional e psicológico, desig-
nadamente apoio e aconselhamento 
pós-traumáticos;

b. Aconselhamento e informação sobre quais-
quer questões jurídicas, práticas ou finan-
ceiras relevantes, incluindo a facilitação do 
exercício do direito à informação;

no território do Estado-Membro da sua residência, 
mesmo que a infração terrorista tenha sido 
cometida noutro Estado-Membro (artigo 26.º, n.º 
2).

O considerando 30 da Diretiva relativa à luta contra 
o terrorismo exige que os Estados-Membros 

2.1 VÍTIMAS TRANSFRONTEIRAS

2. GRUPOS ESPECÍFICOS DE 
VÍTIMAS
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tomem as medidas adequadas para facilitar 
a cooperação entre si, a fim de garantir que as 
vítimas do terrorismo que residam num Estado-
Membro diferente daquele em que foi cometida 
a infração terrorista tenham efetivamente acesso 
a informações. Os Estados-Membros deverão 

ainda assegurar que as vítimas do terrorismo 
tenham acesso a serviços de apoio prolongado no 
Estado-Membro da sua residência, mesmo que 
a infração terrorista tenha sido cometida noutro 
Estado-Membro.

AS NECESSIDADES DAS VÍTIMAS DO TERROR-
ISMO RELACIONADAS COM ESSES DIREITOS

EXEMPLOS DE APLICAÇÃO 
PRÁTICA/INFORMAÇÕES 
ADICIONAIS
Pontos únicos de contacto para 
as vítimas do terrorismo
Recomenda-se que cada Estado-Membro da UE 
nomeie pontos únicos de contacto nacionais 
para as vítimas do terrorismo. Tais pontos, 
decididos a nível governamental, devem 
desempenhar um papel essencial na facilitação 
de uma cooperação rápida e eficaz entre as 

autoridades competentes do Estado-Membro 
do ataque e do Estado-Membro de residência 
da vítima.

Além da União Europeia
No caso de um ataque terrorista na UE, as 
estruturas instituídas também podem ser úteis 
em relação a países terceiros. Por exemplo, para 
nacionais de países terceiros envolvidos em 
ataques na UE e para cidadãos da UE envolvidos 
em ataques fora da UE.

 – Cellule nationale Victimes (2020) Guide pour les victimes 
belges d’une attaque terroriste à l’étranger

 – Relatório da Presidência alemã, State of play regarding 
support to victims of terrorism, particularly in cross-border 
situations (Ponto da situação no que respeita ao apoio 
às vítimas do terrorismo, particularmente em situações 
transfronteiras), 2020.

Mais informações:

https://www.attentatsetranger.be/
https://www.attentatsetranger.be/
https://data.consilium.europa.eu/doc/document/ST-13175-2020-REV-2/en/pdf
https://data.consilium.europa.eu/doc/document/ST-13175-2020-REV-2/en/pdf
https://data.consilium.europa.eu/doc/document/ST-13175-2020-REV-2/en/pdf
https://data.consilium.europa.eu/doc/document/ST-13175-2020-REV-2/en/pdf
https://data.consilium.europa.eu/doc/document/ST-13175-2020-REV-2/en/pdf
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OS DIREITOS DESCRITOS

Os Estados-Membros devem assegurar que, na 
aplicação da Diretiva Direitos das Vítimas, caso a 
vítima seja uma criança, o superior interesse da 
criança constitua uma preocupação primordial 
e seja avaliado de forma personalizada. Deve 
prevalecer sempre uma abordagem sensível à 
criança, que tenha em conta a idade, a maturidade, 
os pontos de vista, as necessidades e as 
preocupações da criança. A criança e o titular da 
responsabilidade parental ou outro representante 
legal, caso exista, devem ser informados de 
todas as medidas ou direitos especificamente 
centrados na criança (artigo 1.º, n.º 2, da Diretiva 
Direitos das Vítimas).

As crianças vítimas têm necessidades específicas 
de proteção dada a sua vulnerabilidade à 
vitimização secundária e repetida, à intimidação 
e à retaliação. Devem, por isso, ser sujeitas a uma 
avaliação individual (artigo 22.º, n.º 4).

O artigo 24.º da referida diretiva exige que os 
Estados-Membros assegurem, no caso de a 
vítima ser uma criança, que:

a. Nas investigações penais, todas as in-
quirições das crianças vítimas possam ser 

gravadas por meios audiovisuais, e que essas 
gravações possam servir como meio de pro-
va em processo penal

b. Nas investigações e processos penais, de 
acordo com o papel da vítima no respeti-
vo sistema de justiça penal, as autoridades 
competentes designem um representante 
especial da criança vítima caso, de acordo 
com a legislação nacional, exista um conflito 
de interesses entre os titulares da responsa-
bilidade parental e a criança vítima que 
impeça os referidos titulares de representar 
a criança vítima, ou caso a criança vítima não 
esteja acompanhada da sua família ou dela 
esteja separada;

c. Caso a criança vítima tenha direito a ad-
vogado, tenha direito a assistência jurídica 
e representação, em seu próprio nome, nos 
processos em que exista ou possa existir um 
conflito de interesses entre a criança vítima 
e os titulares da responsabilidade parental.

Além disso, os Estados-Membros devem assegurar 
que as autoridades competentes possam adotar 
todas as medidas legais necessárias para evitar a 
divulgação ao público de informações que possam 
levar à identificação de uma criança vítima (artigo 
21.º, n.º 1, da Diretiva Direitos das Vítimas).

2.2 CRIANÇAS

AS NECESSIDADES DAS VÍTIMAS DO TERROR-
ISMO RELACIONADAS COM ESSES DIREITOS

INDEMNIZAÇÃO E 
REPARAÇÃO

ACESSO À 
JUSTIÇAPROTEÇÃO

APOIO,
INCLUINDO

INFORMAÇÃO

RECONHECIMENTO 
E RESPEITO
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EXEMPLOS DE APLICAÇÃO PRÁTI-
CA/INFORMAÇÕES ADICIONAIS

A maioria das crianças responde de forma sensata 
e adequada a uma catástrofe, especialmente se 
sentirem que os seus pais e outros adultos de 
confiança lhes proporcionam proteção, apoio e 
estabilidade. Como os adultos, as crianças podem 
apresentar uma grande diversidade de reações na 
sequência de um ataque terrorista, desde dores 
de cabeça a dores de estômago. Deve ainda ter-
se em conta que os medos das crianças também 
podem provir da sua imaginação, uma vez que, 
ao contrário dos adultos, têm menos capacidade 
para distinguir os medos que são reais daqueles 
que não o são; contudo, os seus medos devem 
ser levados a sério. A informação para crianças 
e adolescentes deve ser fornecida de uma 

forma adequada à sua idade. Para as crianças 
sobreviventes do terrorismo, deve também 
inquirir-se sobre a saúde e o bem-estar dos seus 
irmãos e/ou irmãs.

Interação entre os prestadores 
de cuidados e as crianças
Os sintomas de stress pós-traumático nos 
pais parecem aumentar o risco de sintomas de 
stress pós-traumático nos filhos, e vice-versa. 
É importante avaliar a saúde das crianças e 
dos pais, mesmo que apenas um deles tenha 
estado exposto a um ataque. Os pais podem 
não ser capazes de interpretar as reações dos 
filhos e castigá-los por comportamentos pouco 
habituais, como um fraco desempenho escolar. 
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 – Kar (2009) Psychological impact of disasters in children: 
review of assessment and interventions

 – Pfefferbaum, B., Jacobs, A., Griffin, N. & Houston, J. B. (2015) 
Children’s Disaster Reactions: the Influence of Exposure and 
Personal Characteristics

 – Hamblen (2019) Terrorist Attacks and Children
 – O ataque terrorista: experiência e reações entre os 

sobreviventes de Utøya.

Mais informações :

Papel das escolas e dos jardins de 
infância
As escolas e os jardins de infância podem ajudar 
a identificar problemas de saúde das crianças, 
bem como a redução do seu desempenho. A 
avaliação do comportamento e do desempenho 
das crianças na escola e em atividades sociais 
pode ser importante para identificar aquelas 
que necessitam de ajuda. Os professores, 
enfermeiros ou psicólogos escolares podem 
desempenhar um papel fundamental no apoio 
a crianças e jovens traumatizados. As crianças 
com sintomas de stress pós-traumático podem 
ter dificuldades em concentrar-se, o que leva a 
um desempenho mais fraco na escola, aumenta 
os problemas de saúde mental, e dá origem a 
um ciclo contínuo de questões relacionadas 
com o stress. O pessoal escolar pode necessitar 
de orientações na prestação de apoio a essas 
crianças. Pode ser adequado encaminhar as 
vítimas jovens e adolescentes para agências de 
apoio especializadas, que tenham experiência 
específica em lidar com estas faixas etárias.

https://doi.org/10.1007/s12519-009-0001-x
https://doi.org/10.1007/s12519-009-0001-x
https://www.researchgate.net/publication/276543200_Children%27s_Disaster_Reactions_the_Influence_of_Exposure_and_Personal_Characteristics
https://www.researchgate.net/publication/276543200_Children%27s_Disaster_Reactions_the_Influence_of_Exposure_and_Personal_Characteristics
https://www.researchgate.net/publication/276543200_Children%27s_Disaster_Reactions_the_Influence_of_Exposure_and_Personal_Characteristics
https://www.ptsd.va.gov/professional/treat/type/terrorism_children.asp
https://www.nkvts.no/english/project/the-terror-attack-experience-and-reactions-among-utoya-survivors/
https://www.nkvts.no/english/project/the-terror-attack-experience-and-reactions-among-utoya-survivors/
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OS DIREITOS DESCRITOS

O artigo 25.º, n.º 5, da Diretiva Direitos das Vítimas 
prevê que consoante as funções exercidas pelos 
profissionais e a natureza e o nível dos seus 
contactos com as vítimas, a sua formação deve ter 
por objetivo habilitá-los a reconhecer as vítimas e 
a tratá-las com respeito e profissionalismo e de 
forma não discriminatória.

O artigo 25.º, n.º 1, exige que os Estados-Membros 
assegurem que os funcionários suscetíveis de 
entrar em contacto com vítimas, nomeadamente 
agentes policiais e funcionários judiciais, recebam 
formação geral e especializada. O artigo 25.º, 
n.º 2, obriga os Estados-Membros a prestar 
formação geral e especializada para aumentar 
a sensibilização de juízes e procuradores em 
relação às necessidades das vítimas. Além 
disso, o artigo 25.º, n.º 3, obriga os Estados-
Membros a recomendar que os responsáveis pela 
formação dos advogados lhes prestem formação 
geral e especializada a fim de aumentar a sua 
sensibilização em relação às necessidades das 
vítimas.

Através dos seus serviços públicos ou mediante 
o financiamento de organizações de apoio às 
vítimas, os Estados-Membros devem fomentar 
iniciativas destinadas a permitir que as pessoas 
que prestam serviços de apoio às vítimas recebam 
formação adequada, de nível adequado ao seu 
contacto com as vítimas, e respeitem as normas 
profissionais a fim de assegurar que esses serviços 
sejam prestados de forma não discriminatória e 
com respeito e profissionalismo (artigo 25.º, n.º 4).

O artigo 24.º, n.º 4, da Diretiva relativa à luta contra 
o terrorismo exige que os Estados-Membros 
assegurem a existência de mecanismos ou 
protocolos que permitam criar serviços de apoio 
às vítimas do terrorismo no âmbito das respetivas 
infraestruturas de resposta a emergências. 
Esses mecanismos ou protocolos devem prever 
a coordenação das autoridades, das agências e 

dos órgãos competentes, a fim de assegurar uma 
resposta global às necessidades das vítimas e dos 
seus familiares imediatamente após um atentado 
terrorista e durante o tempo necessário, incluindo 
meios adequados para permitir a identificação 
das vítimas e das suas famílias e a comunicação 
com elas.

Os Estados-Membros deverão assegurar que 
seja dada uma resposta global às necessidades 
específicas das vítimas do terrorismo, 
imediatamente após um atentado terrorista e, 
em seguida, durante o tempo necessário, no 
quadro da infraestrutura nacional de resposta a 
emergências. Para tal, podem criar um sítio Web 
único e continuamente atualizado com todas 
as informações relevantes, além de um centro 
de apoio em caso de emergência, que preste 
primeiros socorros psicológicos e apoio emocional 
às vítimas e seus familiares (considerando 29 da 
Diretiva relativa à luta contra o terrorismo).

Os serviços de apoio deverão ter em conta que as 
necessidades das vítimas do terrorismo poderão 
evoluir ao longo do tempo. Por conseguinte, os 
Estados-Membros deverão garantir que os serviços 
de apoio atendam, pelo menos, às necessidades 
emocionais e psicológicas das vítimas mais 
vulneráveis do terrorismo e que informem 
todas as vítimas do terrorismo da possibilidade 
de continuarem a receber apoio emocional e 
psicológico, incluindo apoio e aconselhamento 
pós traumáticos (considerando 29 da Diretiva 
relativa à luta contra o terrorismo).

PREPARAÇÃO E FORMAÇÃO - 
BONS EXEMPLOS E INFORMAÇÕES 
ADICIONAIS

A preparação pode ser definida como a aptidão 
ou capacidade de responder às necessidades 
e problemas das vítimas de um ataque 
terrorista. Exige planeamento, cooperação e 

3.1 PREPARAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DO APOIO ÀS VÍTIMAS DE ATAQUES 
TERRORISTAS

3. ORGANIZAÇÃO DO APOIO
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formação.

Planeamento e cooperação
Os governos, os elementos de primeira 
intervenção, as instituições médicas e de saúde 
mental, e as organizações de apoio às vítimas 
devem trabalhar em conjunto para estabelecer 
um quadro de resposta global. A maioria dos 
quadros existentes tem em conta o seguinte: 
1) planos, protocolos, contratos e acordos 
mútuos; 2) equipamento disponível e essencial; 
3) pessoal disponível e essencial; 4) comando, 
controlo e coordenação; 5) comunicação em 
situações de crise; 6) envolvimento público; 
7) proteção e segurança; 8) continuidade e 
transição; 9) conhecimentos e competências; e 
10) financiamento.

A criação de uma rede sólida (das entidades 
acima referidas) e um intercâmbio contínuo 
de informações nas fases de planeamento 
e preparação são cruciais para apoiar com 
sucesso as vítimas de um ataque terrorista.

Formação
A formação para profissionais da aplicação da 
lei, do governo (nacional, regional, local), dos 
cuidados de saúde e da assistência social, das 
ONG e das agências de apoio garante que o 
pessoal dispõe das competências necessárias 
ao entrar em contacto com as vítimas.

A formação incute o conhecimento de 
práticas, políticas e procedimentos de 
emergência, melhorando também a confiança 
e a competência em geral. Outros benefícios 
incluem uma melhor compreensão dos papeis 
individuais e dos parceiros; a deteção de 
lacunas ou limitações nos planos, protocolos ou 
procedimentos; e a criação de oportunidades 
para a partilha de experiências. A testagem e o 
exercício das respostas de emergência também 
podem ser utilizados para estabelecer uma 
ligação entre a formação e os resultados de 
incidentes anteriores.

A estratégia da UE sobre os direitos das 
vítimas (2020-2025) da Comissão Europeia 
acompanhará a aplicação das normas da UE, 
através da prestação de atividades de formação 
para os intervenientes que estejam em 
contacto com as vítimas, como as autoridades 
e funcionários judiciários: advogados, 
procuradores, funcionários dos tribunais, o 
pessoal penitenciário e os agentes de liberdade 
condicional. Por conseguinte, a Comissão 
reforçará a sua cooperação com a Rede Europeia 

de Formação Judiciária (REFJ). Promoverá 
igualmente uma melhor compreensão dos 
direitos das vítimas e métodos aperfeiçoados 
de comunicação com as vítimas entre as 
autoridades responsáveis pela aplicação da lei, 
com a assistência da Agência da União Europeia 
para a Formação Policial (CEPOL).

FASE DE RESPOSTA A 
EMERGÊNCIAS - BONS EXEMPLOS E 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Quando é declarada uma emergência, é feita 
uma avaliação das necessidades. Com base 
nessa avaliação, dá-se início a uma resposta com 
os principais intervenientes (organizações de 
apoio às vítimas, Cruz Vermelha, etc.) alertados 
para as suas tarefas. Circunstâncias específicas 
podem exigir o destacamento de intervenientes 
adicionais. Todos os participantes devem 
estar conscientes do seu papel no quadro de 
resposta a situações de crise e todos os serviços 
devem cooperar. O comando, o controlo e a 
coordenação (planeados e preparados) são 
cruciais para satisfazer as necessidades de 
todas as emergências.

Os intervenientes locais in situ (trabalhadores 
sociais comunitários, agentes da polícia local, 
voluntários, etc.) têm um papel vital na resposta 
rápida a um incidente. Os intervenientes 
supralocais (como a Cruz Vermelha ou as 
organizações de apoio às vítimas) podem 
reforçar as atividades dos intervenientes 
locais com a sua experiência, conhecimentos 
especializados e formação aprofundada.

A fase de resposta a emergências envolve 
antecipar as necessidades humanas e 
proceder ao registo das vítimas. Nesta fase, as 
necessidades são definidas como: segurança, 
ajuda médica urgente, abrigo, água potável e 
nutrição, medicamentos, saneamento, acesso 
ao parceiro, à família e a amigos próximos, e 
informações sobre a situação.

Os elementos de primeira intervenção, a polícia, 
os serviços de bombeiros e ambulâncias, etc., 
e outras autoridades estarão sob pressão 
para manter a ordem e garantir a segurança 
física da população, bem como para fornecer 
informações exatas. A sua responsabilidade vai 
além das vítimas diretas e inclui comunicar de 
forma rápida, eficaz e precisa com um público 
mais vasto: das famílias à sociedade em geral, 
estabelecendo relações com os meios de 
comunicação social e as plataformas dos média 
sociais.



Manual da UE sobre as vítimas do terrorismo36

A fase de resposta a emergências define o 
cenário para o sistema de apoio às vítimas a 
curto, médio e longo prazo. O registo preciso 
das vítimas permitirá que as suas necessidades 
e problemas sejam acompanhados, e apoiados 
de forma proativa após a fase de resposta a 
emergências.

Quando um ataque terrorista resulta em muitas 
vítimas, existe uma ligação estreita entre 
hospitais, divisões de identificação de vítimas 
de catástrofes (DVI), o Ministério Público, e o 
governo nacional. Estas organizações devem 
acordar, previamente, métodos normalizados 
de registo e partilha de identidades, coerentes 
com as regras relativas à proteção de dados, 
para permitir que as informações das vítimas 
sejam introduzidas num registo central. Deve 
ainda ser criado um ponto de contacto único, 
que tenha acesso a este registo central, para 
amigos e parentes que procurem informações 
sobre os seus entes queridos.

A transição dos serviços da fase de resposta a 
emergências para o apoio a médio prazo requer 
uma coordenação eficaz. Um mecanismo 
de transição que inclua chegar às vítimas de 
forma proativa ajuda a prestar apoio de forma 
harmoniosa e contínua.

BONS EXEMPLOS (A MÉDIO E 
LONGO PRAZO) E INFORMAÇÕES 
ADICIONAIS
Terminologia
O «médio prazo» e o «longo prazo» não são 
definidos por um número específico de 
semanas ou meses. Em geral, «médio prazo» é o 
período após a fase de resposta a emergências, 
caracterizado pela disponibilidade de uma 
elevada concentração de diferentes tipos de 
apoio às vítimas do terrorismo. A dada altura, 
os tipos de apoio disponíveis diminuirão 
substancialmente e permanecerão estáveis a 
um nível muito inferior: o «longo prazo».

Algumas vítimas ficarão física ou mentalmente 
doentes imediatamente após um ataque, a 
maioria recuperará com o tempo, mas um 
subgrupo exigirá uma atenção profissional 
prolongada. O sistema de apoio deve 
permanecer à sua disposição durante o tempo 

que for necessário.

Transição
Quando a procura de apoio diminui (a transição do 
médio prazo para o longo prazo), os prestadores 
de serviços reduzirão o número de pessoal que 
presta assistência – um passo lógico do ponto 
de vista do equilíbrio entre a oferta e a procura. 
No entanto, o acesso fácil aos serviços e aos 
mecanismos de coordenação deve continuar, 
em primeiro lugar, porque as vítimas que não 
pediram apoio numa fase anterior podem 
necessitar desses serviços mais tarde, em 
segundo lugar, porque acontecimentos externos 
podem dar origem a uma maior necessidade de 
apoio: a atenção dos meios de comunicação 
social, o início do processo penal em tribunal, 
ou novos ataques terroristas.

Prestadores de serviços
Na prática, os serviços, a médio e longo prazo, 
serão frequentemente prestados por vários 
intervenientes: os setores governamental e dos 
cuidados de saúde, os sistemas educativos e 
de proteção social, bem como por grupos da 
sociedade civil, incluindo organizações de 
apoio às vítimas. Os grupos de apoio de pares 
(associações de vítimas) também podem 
oferecer ajuda a longo prazo (por vezes durante 
toda a vida da vítima).

A organização do apoio a médio e longo 
prazo requer peritos, profissionais de apoio 
qualificados e com formação, para atender às 
necessidades individuais (apoio prático, jurídico, 
financeiro e psicossocial).

Financiamento
Os serviços de apoio dependem de financiamento 
para poderem prestar cuidados às vítimas do 
terrorismo. Embora possam estar disponíveis 
subvenções específicas durante a fase de 
resposta a emergências e a médio prazo, estas 
não são, geralmente, suficientes para permitir que 
as organizações apoiem casos complexos a longo 
prazo. É necessário um financiamento imediato 
e a longo prazo para prestar uma assistência 
contínua necessária às vítimas.
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 – Juen et al. (2016) The Comprehensive Guideline On Mental 
Health And Psychosocial Support (MHPSS) In Disaster Settings

 – Comissão Europeia, Estratégia da UE sobre os direitos das 
vítimas (2020-2025), 2020

 – Verheul & Dückers (2020) Defining and operationalizing 
disaster preparedness in hospitals: a systematic  
literature review

 – Service Public Fédéral Santé publique, Sécurité de la  
Chaîne alimentaire et Environnement - Le plan  
d’intervention psychosociale

 – GCTF (2012) Madrid Memorandum on Good practices for 
Assistance to Victims of Terrorism Immediately after the 
Attack and in Criminal Proceedings

 – Relatório da Comissão ao Parlamento Europeu e ao Conselho 
relativo à implementação da Diretiva 2012/29/UE, 2020

 – Victim Support Europe, APAV (2019) VOCIARE Synthesis Report
 – Rede Europeia dos Direitos das Vítimas

Mais informações:

Na estratégia da UE sobre os direitos das vítimas, 
a Comissão Europeia indica que vai continuar 
a conceder oportunidades de financiamento, 
entre 2021 e 2027 (novo quadro financeiro 
plurianual), para permitir que as organizações 
de apoio às vítimas contribuam para a aplicação 
das normas da UE em matéria de direitos 
das vítimas. Uma das ações fundamentais da 
Comissão será conceder financiamento da UE 
às organizações nacionais de apoio às vítimas 
e às organizações locais pertinentes, a fim 
de prestar informações, apoio e proteção às 
vítimas.

https://www.uibk.ac.at/psychologie/fachbereiche/psychotraumatology/resources/opsic-mhpss-comprehensive-guideline-june-2016.pdf
https://www.uibk.ac.at/psychologie/fachbereiche/psychotraumatology/resources/opsic-mhpss-comprehensive-guideline-june-2016.pdf
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?qid=1594138189090&uri=CELEX:52020DC0258
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?qid=1594138189090&uri=CELEX:52020DC0258
https://www.researchgate.net/publication/337924179_Defining_and_Operationalizing_Disaster_Preparedness_in_Hospitals_A_Systematic_Literature_Review
https://www.researchgate.net/publication/337924179_Defining_and_Operationalizing_Disaster_Preparedness_in_Hospitals_A_Systematic_Literature_Review
https://www.researchgate.net/publication/337924179_Defining_and_Operationalizing_Disaster_Preparedness_in_Hospitals_A_Systematic_Literature_Review
https://www.health.belgium.be/fr/le-plan-dintervention-psychosociale
https://www.health.belgium.be/fr/le-plan-dintervention-psychosociale
https://www.health.belgium.be/fr/le-plan-dintervention-psychosociale
https://www.thegctf.org/documents/10162/72352/13Sep19_Madrid+Memorandum.pdf
https://www.thegctf.org/documents/10162/72352/13Sep19_Madrid+Memorandum.pdf
https://www.thegctf.org/documents/10162/72352/13Sep19_Madrid+Memorandum.pdf
https://ec.europa.eu/transparency/regdoc/rep/1/2020/EN/COM-2020-188-F1-EN-MAIN-PART-1.PDF
https://ec.europa.eu/transparency/regdoc/rep/1/2020/EN/COM-2020-188-F1-EN-MAIN-PART-1.PDF
https://victimsupport.eu/activeapp/wp-content/files_mf/1564677465VOCIARE_Synthesis_Reportweb.pdf
https://envr.eu/
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OS DIREITOS DESCRITOS

A Diretiva relativa à luta contra o terrorismo (artigo 24.º, n.º 4) exige que os Estados-Membros assegurem 
a existência de mecanismos ou protocolos que prevejam a coordenação das autoridades, das agências 
e dos órgãos competentes para assegurar uma resposta global às necessidades das vítimas e dos 
seus familiares imediatamente após um atentado terrorista e durante o tempo necessário, incluindo 
os meios para facilitar a identificação das vítimas e das suas famílias e a comunicação com elas.

3.2 IDENTIFICAÇÃO DAS VÍTIMAS E INFORMAÇÕES 
SOBRE AS VÍTIMAS

AS NECESSIDADES DAS VÍTIMAS DO TERROR-
ISMO RELACIONADAS COM ESSES DIREITOS

EXEMPLOS DE APLICAÇÃO PRÁTI-
CA/INFORMAÇÕES ADICIONAIS

As vítimas de um ataque terrorista são um 
grupo heterogéneo, que inclui os feridos e os 
falecidos, os desaparecidos, os familiares, as 
vítimas transfronteiras, e as testemunhas, 
que podem demorar meses a aperceber-se de 
que precisam de apoio psicológico para aliviar 
as consequências do stress pós-traumático. 
Embora o âmbito dos seus direitos enquanto 
vítimas de um crime varie com o nível de danos 
sofridos e as suas necessidades individuais, 
é essencial identificar, o mais rapidamente 
possível, as pessoas que foram vítimas de um 
ataque terrorista.

Durante a fase de emergência, a identificação 

ocorre frequentemente no local, levada a cabo 
pelos elementos de primeira intervenção, 
em hospitais, centros de emergência criados 
imediatamente após um ataque ou edifícios 
(escolas, igrejas, gabinetes do governo) onde as 
vítimas são reunidas.

Imediatamente após o ataque, o registo dos dados 
das vítimas por parte do pessoal dos serviços de 
emergência pode não parecer importante e ser 
negligenciado ou ignorado no calor do momento. 
No entanto, para assegurar que dados tão 
importantes não sejam esquecidos, devem ser 
designados funcionários concretos para realizar 
esta tarefa específica. Todas as autoridades 
competentes devem registar os dados pessoais 
de cada vítima e estar prontas a partilhar essas 
informações, conforme necessário.

RECONHECIMENTO 
E RESPEITO

APOIO,
INCLUINDO

INFORMAÇÃO
PROTEÇÃO ACESSO À 

JUSTIÇA
INDEMNIZAÇÃO E 

REPARAÇÃO
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Chegar às vítimas
A identificação das vítimas tem lugar em centros 
de acolhimento designados, centros de balcão 
único, hospitais, através de linhas de apoio e/ou 
sítios Web, e é depois congregada num registo 
bem guardado. Sem ter dados pessoais, será difícil 
chegar às vítimas com informações e ofertas de 
apoio.

Muitas das pessoas atingidas pelo ataque, 
mesmo as vítimas diretas, deixam o incidente 
sem darem os seus dados. É necessário dispor 
de procedimentos para chegar a essas pessoas, 
para lhes explicar as razões pelas quais devem 
apresentar-se, e quais os benefícios do registo 
da sua presença no ataque. Este processo 
deve ser o mais simples possível e pode ser 
alcançado através de campanhas nos meios 
de comunicação social tradicionais e nos 
média sociais. A identificação das vítimas pode 
continuar ao longo de meses ou anos, à medida 
que as pessoas se apercebem de que também 
são vítimas.

Imediatamente após um ataque, as vítimas 
podem decidir que não desejam ajuda e 
declarar que não precisam ou querem ajuda. 
Os seus desejos devem ser respeitados, mas 
a opção de as voltar a contactar (legalmente) 
deve permanecer em aberto. A experiência 
mostra que, com o tempo, é benéfico para as 
vítimas terem organizações que as procuram e 
oferecem assistência de forma proativa.

Privacidade
A regulamentação em matéria de privacidade 
pode complicar o processo de obtenção e 
registo de dados exatos. Durante o rescaldo 
frequentemente caótico de um ataque, este 
problema não pode ser resolvido, no entanto, 
devem ser implementadas medidas para ajudar 
no processo de registo após um ataque.

É fundamental que todas as organizações 
registem os dados da mesma forma. Podem 
ser utilizados protocolos ou memorandos de 
entendimento para assegurar o compromisso e 
a conformidade de todas as partes. O âmbito 
dos dados recolhidos deve ser previamente 
acordado por todos aqueles que farão uso dos 
mesmos e por aqueles que estão em contacto 
com as vítimas. A posse de um conjunto limitado 
de dados por parte de uma organização de 
emergência pode impedir que as vítimas sejam 
contactadas por serviços de apoio no futuro. 

Os dados das vítimas serão mantidos pela 
polícia, em hospitais, por organizações de 

apoio às vítimas, linhas de apoio e/ou sítios 
Web. Todas as pessoas suscetíveis de entrar 
em contacto com as vítimas de um ataque 
terrorista devem desempenhar o seu papel no 
registo exato das informações das vítimas e na 
partilha das mesmas conforme necessário.

É preferível que uma única organização fique 
responsável pela recolha e manutenção dos 
dados das vítimas. Embora os dados devam 
permanecer disponíveis para outras entidades, 
será mais fácil identificar duplicações, correções 
e erros se a responsabilidade recair num único 
organismo.

Dados a registar
Para cada vítima, devem ser recolhidas as 
seguintes informações: nome completo, 
género, data de nascimento, morada, número 
de telefone, endereço de correio eletrónico, 
nacionalidade, se faleceu ou ficou ferida e como, 
tipo de envolvimento (testemunha, espectador, 
presente numa loja ou escritório próximo do 
ataque, etc.).

As vítimas devem ser convidadas a fornecer 
dados de contacto: morada, endereço de correio 
eletrónico e número de telefone. Além disso, 
é útil dispor de dados de familiares ou amigos 
próximos da família, do local onde a vítima se 
encontra (hospital específico), e sobre o seu 
estado atual (por exemplo, ferimentos), etc. 
Idealmente, todas as informações devem ser 
mantidas num sistema de gestão de processos 
(em conformidade com o RGPD) para assegurar 
que estão disponíveis para aqueles que delas 
necessitam. 

Partilha de dados
Os protocolos de partilha de dados devem estar 
em conformidade com as regras pertinentes da 
UE em matéria de proteção de dados. A base 
jurídica que uma organização apresenta para a 
recolha e o tratamento de dados deve ser tida 
em consideração, uma vez que o consentimento 
não é o único requisito para o intercâmbio de 
dados, nem pode ser invocado.

Tecnologia
As soluções tecnológicas que facilitam o registo 
de informações podem ser exploradas, uma vez 
que podem ocorrer problemas se os dados forem 
escritos à mão em papel: perda de informação, 
ilegibilidade, etc. Da mesma forma, podem 
estabelecer-se soluções para lidar com nomes 
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mal escritos, quando a colocação de carateres 
estrangeiros nos nomes (como acentos) pode 
afetar a capacidade de identificar uma pessoa. 
Estas questões podem resultar na duplicação 
do registo das vítimas ou em situações em que 
as vítimas não estejam ligadas a membros da 
família.

RGPD
A utilização de dados pessoais sensíveis é 
abrangida pelo Regulamento (UE) 2016/679 do 
Parlamento Europeu e do Conselho relativo à 
proteção das pessoas singulares no que diz 
respeito ao tratamento de dados pessoais e 
à livre circulação desses dados (Regulamento 
Geral sobre a Proteção de Dados, RGPD).

Os dados pessoais das vítimas podem ser 
recolhidos e tratados, se se aplicar pelo 
menos um dos seis fundamentos jurídicos 
de tratamento previstos no artigo 6.º do 
RGPD. O consentimento é apenas um desses 
fundamentos, sendo os cinco restantes: a 
execução de um contrato, interesses legítimos, 
interesses vitais, obrigações jurídicas e interesse 
público, sendo os seis igualmente válidos. 
Recomenda-se que as autoridades nacionais, 
em cooperação com as partes interessadas, 
determinem a forma mais adequada para a 
recolha, o tratamento e a partilha de dados. 
Deve prestar-se especial atenção à necessidade 
de encaminhamento das vítimas para serviços 
de apoio.

 – INVICTM, Relatório do simpósio, 2018.
 – Jacobs, J. et. al. (2019) The organization of post-disaster 

psychosocial support in the Netherlands: a meta-synthesis
 – Regras da UE em matéria de proteção de dados.

Mais informações:

https://www.un.org/victimsofterrorism/sites/www.un.org.victimsofterrorism/files/invictmsymposiumreport2018.pdf
https://www.researchgate.net/publication/330574191_The_organization_of_post-disaster_psychosocial_support_in_the_Netherlands_a_meta-synthesis
https://www.researchgate.net/publication/330574191_The_organization_of_post-disaster_psychosocial_support_in_the_Netherlands_a_meta-synthesis
https://ec.europa.eu/info/law/law-topic/data-protection/eu-data-protection-rules_pt
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OS DIREITOS DESCRITOS

O artigo 8.º da Diretiva Direitos das Vítimas 
determina que os Estados-Membros devem 
assegurar que as vítimas tenham acesso 
gratuito, em função das suas necessidades, a 
serviços confidenciais de apoio às vítimas que 
ajam no interesse destas antes, durante e por 
um período adequado após a conclusão do 
processo penal. Os familiares devem ter acesso 
aos serviços de apoio às vítimas em função das 
suas necessidades e da gravidade dos danos 
sofridos em consequência do crime cometido 
contra a vítima (artigo 8.º, n.º 1).

Os Estados-Membros devem facilitar o 
encaminhamento das vítimas, pela autoridade 
competente que recebeu os seus dados, e por 
outras instâncias competentes, para os serviços 
de apoio às vítimas (artigo 8.º, n.º 2).

Os Estados-Membros criarão serviços gratuitos 
e confidenciais de apoio especializado para 
além dos serviços gerais de apoio às vítimas, ou 
como parte integrante destes serviços, ou para 
permitir que as organizações de apoio às vítimas 
recorram a instituições especializadas existentes 
que prestem esse tipo de cuidados. Tais serviços 
estarão à disposição das vítimas e dos seus 
familiares, em função das suas necessidades 
específicas e da gravidade dos danos sofridos em 
consequência do crime cometido contra a vítima 
(artigo 8.º, n.º 3). 

Os serviços de apoio às vítimas e outros serviços 
de apoio especializado podem ser criados como 
entidades públicas ou não governamentais, e 

podem funcionar numa base profissional ou em 
regime de voluntariado (artigo 8.º, n.º 4).

O artigo 24.º da Diretiva relativa à luta contra o 
terrorismo apoia a Diretiva Direitos das Vítimas: 
os Estados-Membros asseguram a existência de 
serviços de apoio que atendam às necessidades 
específicas das vítimas do terrorismo e que estas 
possam dispor imediatamente deles após um 
atentado terrorista e durante o tempo necessário. 
Tais serviços são prestados em complemento dos 
serviços gerais de apoio às vítimas, ou como parte 
integrante desses serviços, que podem recorrer 
a instituições já existentes que prestem apoio 
especializado (artigo 24.º, n.º 2).

Os serviços de apoio devem prestar assistência 
e apoio às vítimas do terrorismo em função das 
suas necessidades específicas. Os serviços são 
confidenciais, gratuitos e de fácil acesso para 
todas as vítimas do terrorismo (artigo 24.º, n.º 
3).

Os Estados-Membros asseguram a existência 
de mecanismos ou protocolos que permitam 
ativar serviços de apoio às vítimas do terrorismo 
no âmbito das respetivas infraestruturas de 
resposta a emergências. Esses mecanismos 
ou protocolos devem prever a coordenação 
das autoridades, das agências e dos órgãos 
competentes, a fim de assegurar uma resposta 
global às necessidades das vítimas e dos seus 
familiares imediatamente após um atentado 
terrorista e durante o tempo necessário, 
incluindo meios adequados para facilitar a 
identificação das vítimas e das suas famílias e 
a comunicação com elas (artigo 24.º, n.º 4).

3.3 ORGANIZAÇÕES DE APOIO ÀS VÍTIMAS DO 
TERRORISMO



Manual da UE sobre as vítimas do terrorismo42

AS NECESSIDADES DAS VÍTIMAS DO TERRORIS-
MO RELACIONADAS COM ESSES DIREITOS

RECONHECIMENTO 
E RESPEITO

APOIO,
INCLUINDO

INFORMAÇÃO
PROTEÇÃO ACESSO À 

JUSTIÇA
INDEMNIZAÇÃO E 

REPARAÇÃO

EXEMPLOS DE APLICAÇÃO PRÁTICA/
INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Embora seja evidente que as vítimas têm direito 
a apoio, nem sempre está claro como esse apoio 
deve ser organizado num determinado país: quem 
o deve prestar, como deve ser disponibilizado e 
que serviços devem ser oferecidos? Não existe 
uma resposta única para todas estas questões. 
Cada Estado-Membro encontrará soluções 
que tenham em conta as suas circunstâncias 
nacionais específicas. O apoio à vítima pode ser 
prestado pelo Estado, por organizações de apoio 
à vítima, ou por uma combinação de ambos.

Organizações
Nem todos os países sofreram um ataque em 
grande escala no seu território, e não é prático 
criar organizações especializadas prontas 
a entrar em ação, à espera de um ataque. 
Contudo, é possível incorporar competências 
e procedimentos especializados pertinentes 
nas organizações nacionais de apoio às vítimas 
já existentes nos Estados-Membros. Na 
verdade, essas competências são muitas vezes 
necessárias para outros grupos de vítimas, 
como as famílias de vítimas de homicídio. Nos 
locais em que os ataques terroristas são mais 
frequentes, os serviços de apoio às vítimas são 
geralmente melhores quando combinados com 
organizações especializadas, que se concentram 
exclusivamente nas vítimas do terrorismo.

Coordenação
O comissário alemão para as vítimas do terrorismo, 
o delegado interministerial francês, e a Direção-
Geral de Apoio às Vítimas do Terrorismo do 

Ministério do Interior e da Justiça de Espanha, que 
se dedica às vítimas do terrorismo, são exemplos 
de boas práticas de organismos nacionais 
existentes que coordenam todo o apoio e acesso 
à informação para as vítimas do terrorismo.

Para fornecer uma resposta de apoio eficaz e 
abrangente, são necessárias muitas organizações, 
incluindo as que normalmente não oferecem 
serviços de apoio. No entanto, as organizações 
podem competir involuntariamente entre si, 
o que pode criar um ambiente confuso para 
os funcionários e para as vítimas. É necessário 
proceder a um planeamento, para determinar 
que organizações estarão envolvidas, como 
trabalharão em conjunto, e como será feito o 
encaminhamento das vítimas. Tais questões 
devem estar tão claras para as vítimas como 
para as organizações no quadro de resposta. 
Uma vasta população de vítimas pode exigir que 
diferentes organizações prestem assistência 
às vítimas em diferentes partes do país, e um 
bom planeamento assegura que as organizações 
disponham de informações umas sobre as outras, 
incluindo a localização dos serviços e que tipo 
de assistência é oferecida. O contacto regular 
entre as organizações aumentará a confiança e 
facilitará o encaminhamento das vítimas.

Os intervenientes estatais e não estatais devem 
coordenar esforços para assegurar uma resposta 
global às necessidades das vítimas e dos seus 
familiares imediatamente após um ataque 
terrorista. Os objetivos e as organizações de apoio 
têm de ser incluídos em exercícios regulares 
de preparação para situações de catástrofe/
terrorismo, concebidos para pressionar os 
elemento de intervenção participantes e verificar 
se os procedimentos são adequados ao fim a que 
se destinam.
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 – UNODC (2015) Good Practices in Supporting Victims of 
Terrorism within the Criminal Justice Framework

 – Barker et al. (2016) Meeting the needs of survivors and 
families bereaved through terrorism

 – Beauftragter der Bundesregierung für die Anliegen von  
Opfern und Hinterbliebenen von terroristischen  
Straftaten im Inland (BfO) 

 – Délégation interministérielle d’aide aux victimes
 – Dirección General de Apoyo a Víctimas del Terrorismo

Mais informações:

Pontos únicos de contacto para as 
vítimas do terrorismo
Recomenda-se dispor de pontos únicos de 
contacto nacionais para as vítimas do terrorismo 
em cada Estado-Membro, designados a nível 
governamental, que devem ter um papel essencial 
na facilitação de uma cooperação rápida e 
eficiente entre as autoridades competentes. Tal 
é especialmente importante quando se trata de 
vítimas transfronteiras.

Associações de vítimas
As associações de vítimas e os grupos de apoio 
de pares têm um papel distinto após um ataque 
terrorista. Oferecem às vítimas um espaço 
seguro para falar com pessoas que tenham uma 
história de vitimização semelhante. Organizam 
memoriais, logo após os ataques e nos 
aniversários. As pessoas que criam tais grupos 
e associações necessitam frequentemente da 
assistência do governo, dada a sua falta de 
especialização.

https://www.unodc.org/documents/terrorism/Publications/Good%20practices%20on%20victims/good_practices_victims_E.pdf
https://www.unodc.org/documents/terrorism/Publications/Good%20practices%20on%20victims/good_practices_victims_E.pdf
https://www.victimsupport.org.uk/wp-content/uploads/documents/files/Victim%20Support_Meeting%20the%20needs%20of%20survivors%20and%20families%20bereaved%20thro..._0.pdf
https://www.victimsupport.org.uk/wp-content/uploads/documents/files/Victim%20Support_Meeting%20the%20needs%20of%20survivors%20and%20families%20bereaved%20thro..._0.pdf
https://www.bmjv.de/DE/Themen/OpferschutzUndGewaltpraevention/Opferbeauftragter/Opferbeauftragter_node.html
https://www.bmjv.de/DE/Themen/OpferschutzUndGewaltpraevention/Opferbeauftragter/Opferbeauftragter_node.html
https://www.bmjv.de/DE/Themen/OpferschutzUndGewaltpraevention/Opferbeauftragter/Opferbeauftragter_node.html
http://www.justice.gouv.fr/delegation-interministerielle-daide-aux-victimes-12894/
http://www.interior.gob.es/el-ministerio/funciones-y-estructura/subsecretaria-del-interior/direccion-general-de-apoyo-a-victimas-del-terrorismo
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 – Centro especializado da UE para as vítimas do terrorismo

Em janeiro de 2020, a Comissão Europeia criou 
o Centro especializado da UE para as vítimas 
do terrorismo (EUCVT), como projeto-piloto 
de dois anos, para oferecer conhecimentos 
especializados, orientação e apoio às 
autoridades nacionais e às organizações de 
apoio às vítimas.

O EUCVT disponibiliza conhecimentos 
especializados em todas as questões relacionadas 
com as vítimas do terrorismo, por exemplo, as suas 
necessidades, os seus direitos de acordo com a 
legislação da UE, as consequências psicológicas 
dos ataques terroristas e as terapias disponíveis 
para as vítimas, e os processos judiciais.

Durante o período de duração do projeto-
piloto, as autoridades nacionais (ministérios 
da Justiça, da Saúde, do Interior; organizações 
nacionais das forças policiais, o Ministério 
Público ou os tribunais; elementos de primeira 
intervenção nacionais; ONG que apoiam vítimas 
do terrorismo) podem contactar o EUCVT para 
obter conhecimentos especializados, orientação 
e/ou apoio.

O EUCVT não pode prestar ajuda e assistência 
direta às vítimas individuais do terrorismo. No 
entanto, as vítimas que o contactarem serão 
encaminhadas para a autoridade ou o prestador 
de serviços no Estado-Membro adequado (ou 

noutros países, conforme necessário) que as 
possa apoiar.

Sítio Web
• O sítio Web do EUCVT disponibiliza in-

formações básicas sobre os direitos das 
vítimas, as suas necessidades, e o apoio 
disponível para as vítimas do terrorismo.

• Contém também documentos importantes 
sobre as vítimas do terrorismo, ligações 
para recursos em linha, declarações em 
vídeo de vítimas do terrorismo e os profis-
sionais envolvidos no seu apoio.

Peritos
• O EUCVT conta com uma ampla rede de 

peritos disponíveis, incluindo vítimas do 
terrorismo, profissionais e investigadores 
dos Estados-Membros e de todo o mundo. 
O EUCVT ligá-lo-á aos peritos pertinentes, 
conforme necessário

• Os peritos do EUCVT estão disponíveis, a 
curto prazo, para prestar o seu aconselha-
mento pessoalmente nos Estados-Mem-
bros da UE. Os custos envolvidos serão 
suportados pelo Estado-Membro que apre-
senta o pedido de assistência.

4. EUCVT

Mais informações:

eucvt@victimsupporteurope.eu 

Contactos

https://ec.europa.eu/info/policies/justice-and-fundamental-rights/criminal-justice/eu-centre-expertise-victims-terrorism_en
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